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~IIQl 
CONS1RUINDO UMA NOVA HJS1'ÔRIA 

Alt. 1D 8c! dedndo FSlldo dt Cllemk1ede pCNca '» hmk1pla de GedlPl:fll para o 
enfrentamento. prevençlo e mltlgaçlo da emergência de saóde pllbllca decorrente da pandemia 
causado pelo wus da COVID-19 (No'«> Cor'onM'us), .. A Ili 30 dB y)lp dB 2Q21 podendo ser 
prorrogado. caso ~rio. 
Pni,aro 5eglnlo. EnquartD perdurar o estado de calamidade p(ibllca, IDmam-se obr1galórla5 85 

medidas e,apclonals previstas neste Decreto. 

Alt. "l!' Fica deaetado o estado de calamldade p(ibllca. para os fins exduslYOs do at. 65, da Lei 
~ rf' 101 , de -4 de maio de 2CXXJ, em razJlo da !lflM! alse de saóde p(iblca deam!ntl! 
da pandemia da CCMd 19, e suas n!pl!l"Om&!s nas finanças p(ibl~ no Estado do Plaú 

M 30 Ficam os órglos da Admlnlstraçlo l'l'.iblca Munldpal autcrlzados a adotar medidas ea:epcl0nalS 
necess6rlas para se cootrapor à clssemlnaçlo da CCMd-19, doença causada pelo novo ccronl'tirus. 

Alt. ~ Este Decreto crisp15e ainda sobre ,,. rmfdes 1 ..., dcadM ""pedpdp dn 'f\l8Ddl c1M11 
DmD visando a contençao da COVID-19, no Ambltc do Munldplo de Guadalupe, Estado do Piaul 
bem como estabelece. no Ambltc da Admlnlstraçllo P<A,lica Direta e Indireta. medidas 1empor6r1as e 
emergendals de prevençlo de oondglo pelo wus da COVID-19 (No'«> Cor'onM'us). 

CAPtrulol 
DAS MEDIDAS RBATIVAS /.s ATIVIDADES EC0NÔMICAS E SOCIAIS 

Alt. So Fica proibida a reallZaf;lodeeYentOS espont.,os (logos. campeonatOS, amlst0sos. dentre outros), 
Mt'tt0S OJlturaiS. ar1fstlcos. poltlccs. dentfllcos. comerciais. rellglosos (missas. o.,hos dentre outros) e 
outros -,,tos ~ e/w pstio.,lares que rednam grande quantidade de pessoas. em quaisquer 
espaços clredonados 8 -,,tos P<A,lk:os e/W Privados, pelo pellodo de vigência deste 0eaeto. 

Alt. fll Fica ecs,ressamente vedado o funclonamenlo dos equipamentos de som aut0ll'l0CM), 

popularmente e01.:ieddos como paredões de som. e equipamentos sonoros assemel~ nas vias. 
1Jra915 e demais logradouros p(iblk:os enquanto perdurar o Estado de Cumldade l'l'.iblca causado 
pela PI olfelaç11o do vlrus da COVID-19 (No'«> Corcnavlrus) no AmbllD do Munldplo de Guadalupe (Pt). 
Pni,aro Prmam A protiçlo deque1rata este artigo se estl!nde aos esplÇl5 prtvados de IIYrelCl!SSO 
ao p(iblk:o, tais como post0S de C0l'IQ.IS1M!ls. bares. estacionamentos e estabeleclmentos semellantes. 
Pni,llo S.,ndo. O descumprimento do estabelecldo nesta Decreto acarrellri a apreenslo 
Imediata do equipamento e demais mecldas cablvels pelos Ôlglos de Segura1191 e TrtnsltD. 

Parigral'o Tertlllro. Para os eíeltDs do presente Deaeto, e011Sideran'He paredões de som IXldo e 
qualquer equlpsnento de som aul0mclllYo rebocado, Instalado w acoplado nos porta-malas w sobre 
a c.amx:erla dos velOJlos. 
Parigral'o Qa1D. Sem ~ das sanções de natureza cML penal e das definidas em leglslaç1lo 
espedllca. fica o lnfrab:Jr, o proprietário do velculo w ambos, o PI opr1etjrlo do estabe1ec1ment0 
sdidarlamente. oonf0ITne o caso, sujeltX> ao pagamento de ITÚlil em caso de descuq,r1rnento do 
estabelecldo neste Decreto. 

1. A pena de roolta Siri aplcada media'lte procedimento administrativo, obsetvados o 
oontradltórlo e a Ml1)la defesa. 

li. O valor da ITÚlil Siri de 300 (trezentas) YeZeS o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFR
PL dobtada a cada reincidMda, respeitado o Imite de 3.000 (lr@s mi) vezes o valor da UFR-PI. 

111. Os valores arrecadados atrMS da apllcaçlo das penalidades previstas neste Decreto serio 
revertidos para a alllta {mica do Munldplo de Guadalupe. 

Alt. "fO fica del2rmndo O USO de miscanl de proteQlo facial. confea:ionadas segundo IS orlei àções 
do MIMlérlo da saóde. 
Parigral'o Primeiro. Ser6 obrigatório o uso de miscanl de proteQlo fadai sempre que hoUYer 
necessidade de sai' de casa, deslocar-se por via pllblca w perrnlrll!Cel' em esplÇl5 onde circulem 
outras pessoas. 
Parigral'o Seglnh A miscanl de proteQlo fadai é de uso ln<Mdual, e nlo deYf/ ser c.omprihada 
entre famlllre5. amigos e outros. 
Pngrafo Termro. Rec0menda-se à popAaçlo em geral o uso de m6sc:aras artesanais proclaldas 
segundo IS orielàções oonstan12s da Nota Informativa n° 3/2020-CGGAP/DESFJSAPSIMS. dlsporwel 
na p6glna virtual do Ministério da SaOde: 
https;lf«ww Y! Kle ggv,bribnaQe:s{pffl2020/ApriltW]58f,QJ4047]02-Nota-lofi;,rmatjya.pdf 
reproduzida no N't!!l#J únlc0 do Decreto Estadual rf' 18.9-47 de 22I04l2020. dlsporwel em: 
https;//www Pi IP' br/wp:mnll!nt/y00il1s'2Q2WPWEÇBEJO:M'IQl81SÇARAS jpg 
Parigral'o Qa1D. Pessoas a,m quadro de slndrome grtpal em Isolamento domlcllar, bem oomo, 
quando estlYer no ambiente da casa, o seu aiclador mais pr6xlmo. deYf/m ccntl,.,.- usando 
preferenclalmente miscanl drorglca. 

Alt. 8" O uso de mkara de proteQlo fadai constitui medida wildrla destinada a proll!!ger a saóde e 
1~ a ptopagaclo da COVID-19, e sua trMSgresslo ccnstltul lníraçlo ~ tipificada no Inciso 
XLN, do art. 129 da Lei n° 6.174, de 06 de r-e!ro de 2012. 
Pni,llo Pl1rnllro. Sem P"l!ufzo da responsablldade dvll w penal. resp01 ~ pela lníraçlo sanlb\rfa 
aquele que por aç1lo w omlsslo lhe deu causa. CXlllCXlm!U para a sua pr6tlca w dela se beneficiou .• 

Pn!JIÍO _,., A m.ilta pela transgressão ao uso obr1gatórlo de mma de proteç1o fadai sera 
graduada de aardo com a p.'ldade da conduta e da condção econõno do Infrator, podendo 
variar de 

1. R$ 500,00 (qtirllentcs reais) a RS 1.000.00 (nil reais). para pessoas llslc:as; 
li. R$ 1.000,00 (nil reais) a R$10.000,00 (dez mll reais) para pessoa Jurfdi:a. 

CAPfnA..o li 
°"5 Dl5POSIÇ0ES RtwS 

Art. 911 A secretaria de saóde do Munldplo e/OO COmllê ~nldpal de Resposta Rápida ao coronawus 
(CMRR COVID 19) poderio expeclr normas ccmplementares para melhor eeaJÇlo desl2 Deaeto, 
bem como deYerlo expedir offdos às Polldas CMI e MHl!ar, para CllljJntamente fazerem rul'f1)rlr as 
ordens emanadas no presente DecrelD. 

Art. 1JD Este Deaeto entra em vigor na data de sua~ l'l!YCl!JBf1do 85 clsposlções em rontrárlo. 

ReglstrHe, publique-se e aJ111)1'He 

Gabinete da Prefeita Munldpal de ~pe (PO em um de abfl de dois mi e vinte e um. 

LEI N1 0546/2021. 

Mn.lamlBldll Fenwm linl 
Prefeita MlJlldpal 

e.~ - ~lw>e. 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

DlspOe me a ~ actrltlbllilllwl ~ 
mlClffll!ia mgos ~ e em CIJffllssao edsmlleS. f!,frl• 
tlOKISCXll!JOSe~mgosdesliecessdra no.~~, 
Poder fm:utt'IO ~ e dd a1A1m p,rwld!nclai ' . · ' '·; 

·. . - .•~ -'\. .,.~ 

. : • > '.. _: >· _:j}}- _·) 
A PREFEITA MUNIClPAL DE GUAOO.u>E, ESTADO 00 P.IAl( ·êJii;~ •,ia-:(Cli · 

Organica Municipal, faz saber que a camara Municipal de y~~p«NOU, e ~-~ -~ .. , 
seguinteleiMun,ppat ~L .. : /., --<'.\:·; ~-_;·.· .. :/ ;·~\?:::/~ 

DaFormadeAQ.k>AdmUgiclllw,-·. ·: .. · ·, .. . · ,;:; _ .·- ·. 

Arl1D-AP~aadotarao~~~-~ ~~~~; 
temtcrial, econõmico. social e. ~ral ~ :~~ :~ -~ : ~ d?S.tecursos 
tunanos. materiàis e financeiros d.ó -c;óy~m<ft,4i.rllcipal, · · · · · · · -' · · · · , • · • · · · 

Art.'Z'-As1· · dá-~~~~~~~~~~eprogrn,s· 
de GollefnO;. · Dt!jeliYG de:permaneilte e~ e_' sétâ elef'dda em todos os rweis da 

:--·•y} ,-:Z!:;..;':t-:"'".;,,,"':~~~~.n 
·-~rá _ _efetuar~-~~ fies forem inrunbidas por esta lei. • . '•• . ,. ' ... •. . 

,. Árt ~-- ~-➔~-~ao ser permanentemente.atualizados. visando à modemlz~ 
:· ê à racionaliz~ dos métodos de traballo com o objetivo de proporcionar melhor atendimento 
.. ao p(tico, ·atra$ de rápidas decisões, 5ef'r4)re que posslvel. com execuçao imediata. 
'(, . f 

Arl ~ - A Prefei1Úra devera estimular a produtividade dos seus seivklores através de ~ 
e apet1eiçoameijto de nlYels adequados de .~ e ascerisllo ~~- ~ ~ões 
superioo$ e ~a seleçao de novos 5efVldores seja feita atraYés de cO(ICOOQ.~ -~~ 
legislação pertinl\'1te, ressaMldososcasos de con~~ ~~- · .. .-:._ ~;" ··· •: 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

169Ano XIX • Teresina (PI) - Terça-Feira, 13 de Abril de 2021 • Edição IVCCXCVIII

(Continua na próxima página)

~ 
~U>e. 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

úpWoU 
Da Estrutln AdlnUm11M1 

A1t. Sº - A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de GUADALUPE-PI será composta dos. 
seguintes órg:los.e respectillos cargos: ,,, • ' 

1 
5.1. Gabn!te!do(a) Preíelo(a) 

~:~~-=~:e 
S.1.3.Asse$50ria .lurfdica 
5.1.-4.Gerêpcia Executiva de Comunicação 
5.1.S.Gerência Executiva de Cerimonial 
5.1.6.Motorista do Gabinete do(a) Prefeito(a) 
5.1.7.Junta de SeNiço Militar 
5.1.8.0uvidorla 

' 
52. Gabklele do(a) Vice Prefello(I)" 

52. 1.~ de~ . , . 
522. MÕtorista do ~ do Vice Prefêitoca) 

5.3. Col~ lnb!ml . . : 

s.3. 1.chet,e ilà é0!1IJ'ól!ldoôa ~·:=:==~ _ s.4.1, .de Gabinete . 
5:42. , oiirooa de Compras • 

· .S.43. Õi8!10fla de Ream;os Humanos 

. .' 

' .. ·. 

. '1 . 5,-4.-4:; c~ de Patrimõolo e AJITIOJfilrtfado 
t , 5.-4,s_ cdorctenaçao de ArqUNO. Protocolo e Atos Admlnlstralivos 

• 1 : 5.4.6. Cqordenilçao de lnformMica 
5A.7. Oii,etorlâ Especial de Licitações e ú>nbãtos 
5.4.8. ~ Técnica 

5.5. 5ecn!tlll1ÍI ~ de F'1anÇIS 
5.5.1.~ia de Gabinete 
5.52. Diljetoria de Controle EconOmlco 

5.53. Gerência Executiva de Empenho, liquidação e Pagamento 
5.5.4. COÇ)rdenação de Tributos 

' 
5.6. Secretal1lj Munldpal de Agricultura, Abastecimento e Recursos Hldl1cos 

S.6.1.Asse$oria de Gabinete 
5.62. Coordenaçao de Agricultura. Pecuária e Abastecimento 
5.6.3. coórdenaç:10 de Defesa e lnspeçlk> Sanitária Animal 
5.6.4. C09rdenaçao de Feiras. Mercados e Matadouro 

5.7. secretarllp Munk:lpal Melo Ambiente e DesenvoMmento SUStentAvel · 
5.7.1.~ia de Gabinete . . ., 
5.7.2. Coordenaç3o de Gestao, Controle e Educação Ambiental' , : 

5.8. Secreta_rla ~ de Infra Estrutura 

.... : . .-, _._ 

5.8., :~ de Gabinete . . . . , . . . 
5.82. Gerência Executiva de Transportes; ~os e Maoutençllo fle·~uinas. Mo~ e 

Vela.ilos Leves . . . • , . . . .. . · . , · . · . 

5.83. Gerência Executiva de Estradas. .Roélagens e Ma~ de M~uinas, MotoÍ"es e 
Velcqlos Pesados . · . ; ·. - 0: _ . : . . · · 

5.8.4. Gerência Executiva T~nica de Engenharia e Desenvolvimento· 
S.8.5.. Cporde~:de Limpeza, Obras. e·Selvic;os Póbllcos · -... 
S.8.6: Cbordénaçao de llumi~!o Púbkà 

S9. -~M~da;~ntude . · .. 
. 5.9.t#ria de Gabinete . 

·. . s:92. : ~ retoria ~ ·po~ as Públicas de Combate as Drogas 
, 5.9.3. Coordenação de Inclusão de Jovens no Mercado de Trabalho 

., ~.9.4 .... _ •• t~r~ de Políticas Públicas para a Juventude 

5; 10; Secretllr1a Munldpal de DespooD. Cultura. Turismo e Lazer 
S.10.1. Msessoria de Gabinete · 
5.10.2. g>o(denação de Esporte e_ Lazer 
5.103. . Cpardenaçao de-Turismo • • 
5.10.4 . . Coordenação de DesenlloMmento da Cultura e Realizac;~ ~e E_ventos ·. 1 ,. •• ••• . . 

5.11.Sl!creta~ Munk:lpal de? T~ho e-~ -sóelal .. \. . . . 

s.n.1. A$SeSSOria de Gabinete 
s.n.2. c~ de DesenvoMmento comunitário 
s.n.3. Coordenação de Incentivo a Geração de Renda 
s.n.4. e~ da Criança e do Adolescente 
5.115. e~ de Programas e Projetos 

5.n.5.1: Coordenaçao API (Programa de Atençao ao Idoso) .. 
5.n.54 Coordenaçlo do PAC/Famla (Programa de All!ndimento .,._ • {çni'. 

1-rb~~<1eoa06anos' ~_;,~,.,'::.'' ~'<::: r11a1~ 'I ~ f,• .t;,•, . ..,. • ._.., ·• Y•""I 

5.11.53,. Coordenaçao do PPD (Programa de Atend"mento 0'áQS~- iJe"' 
~~) . -•, ',. 7: ~ . ... . ' ,.• .. : 
F"""'-'lt..m ,. . .,,. I 

5.11.5.4. Coordenação do Bolsa Famíta . ·,. , · 
5.11.5.5. Coordenaçlo do PAIF (Programa de ~ff'ilentó ln11Ígrafà Famll'ia) ' { . : - -
5.11.5.6. Geténcla Executiva do CRAS ··~ , , 
5.11.5.1, Gerência Executiva do CRAS m6Yel 
5.11.5.8. Gerência Executiva dos ~ de COfllllvhia e FÔrtalecimento de Ylnculos 

: '. . . 

. \ ; ··.·· 

5.14.7.1. Das Funções Grallllcadas 
5.14.7.1.1. Dretoria de Unidade Escolar 
5.~.1.12. coordenação de unidade Escolar 
5.1-\1.7.13. ~ Pedagógica ,~ 
s.14.7J.4. Coordenação Cieral Pedagógica , .i . .. ·i· 
S.~.7.15. Exerclcio de Docência com Alunos Portadores de Nec~ 

: especiaiS 

5.15. SeaetarlÍI t.tlndpalde Sll1de 
5.15.1. Assessoria de Gabinete 
5.1S2. ojretoria Executiva de Atenç30 à Saúde 

s.1s.2.1. Gerência Executiva de Aten<;llo Básica . . .• 
5.152.1.1. COOldenaça<> da Estratégia de Saúde da F.aif,Oià ·: 
5.1$2.12. Coordenação de Saúd_e Bucal . . · · :·-: . 
5.15213. Coon:tenaçao do Núdeo·_d.e Apoio a~ t1a·F~ia 
5.1~2.1.4. CoordenaçaQdaSaúde~I , . · ~ '. .. . 
5.152.1.5. Coorder).ação da Wclia ~ Alta CoiJ:iple,cid~ .· 
5.152.1.6. Coordenac;ã!> dos~ de U~ . ) .. 
s.1~2.1.1. . côo~ da ~ilência sá.Ílltâria·e ~ -
s.1~2.1.a. . . c~-~ -~IIAncia E~ial. ·. ·:-' · . 

5.15~.f; -~ -Executiva de"Adl1)inislraçac:i e-Finanças .:· · · .. 
· · . 5,1522.t ·· Coórdenaçào de ~lanejamerito. Càntróle,.Auditorla e Regulac;llo 

:-, _._ ... 5. ·222. ·._ .C,oordenaçao de Transpor.te' i!'Logfsiica 
. '.. . ·. . · 5,1 .3.- ·.. Coordenação de'-Alnloicarif.ado e Marutençap_ de Equipameotos 
. · . . '·}1 .i~"4 . . ÇtioRfenáçaodos ,Sistemà.delnformaçao 
. . ' ~ . ~ ' . 

5.16, .. . -~ de Guadalupe · 
. : 5:16.1.J :>ir¼na Administrativa do Hospital Local de Guadaklpe 
. . S.16.2. . Djretor Clníc9 do Hospital local de Guadalupe . 

: '.:; . . i• 5.162.1. : Coordenador de En~ do Hospital Local de Guada~ . 
' . 
1 -
1 
1 

1 
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~ 
Güãitalu 
- • ·· 1 e c . "' a;>e .. 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Art fl' • A Oll!lla de Gabinete é o órgão responsâYel pela adminlstr~ do gabinete do(a) 
Prefeito(a) onde ~ão lotados servidores para atJICiliar diretamente o(a) Prefeito(a) Municipal na 
coordenaçao dos;atendimentos de atos pessoais do(a) Prefeito(ai executar seiviços de cfMJlgaçao. . 
redação final. registro e publicação dos atos do chefe do Poder ExecutiYo, serviços de ~ : 
serviços e atividades correlatas. traçar as diretrizes políticas e administrativas do Poder ExeàJli\<o .e• 
assessoria técnica!especial necessâria as atividades do gabinete. .•. • .. : • • 

! _:-. t':(< 

1. A Assessotla de Gabioete serã exercida pelo Assessor de Gabinete. que·~ il finçlki de~ 
coordenar; o funcionamento do gabinete do(a) Prefeito(a) · defltrp "'· ê:ompétê('lçia · 
~ ao respectNo órgão no coput deste êlftigo. .. ~ , ; , : · ',. ·. --.. .' 

. . . ::- .. :;· .. ---.... ··' ·:, . ·. ." 
11. A~ Técnica do Gabinete sera eicercida pelos~ têcniéos ~iàis.'.qúe tem. 

a M,çJo ~ as-sessorar o Prefeito Munq)al .na reàlizaçao .de;P,lanéjamentoi.organfzaçlo.: 
supe!vlsad e o controle das atMdades. ~~atiyas. ~ gabinete :c'loCa),AAffl!ilD(a} .~ ' 

• éomo os d• -,ntos de~ do-~Juntoaosórglós oo·Gávéi'nc? ~ • 
~e:Fedefal. . . . ·. ···:•.:· .. . .,. .. 

Ili. A~Jurfdado~~~serã~~-~~~-~ -~~~ 
inscrito na!Clrderp' ~ ~ -do Brasil; 'e.~ COll'I!). c~ assistir juridicamente 
o g~ do(a). r~~i nas-~ .PfÓl)rlaS ~ lnereri~s"~ ~- ' .. 

JV. · A~~ deC~~ ~ -exertidl! pelÔG«ente Executivo de C()fOOllicaçlo. 
· .-· • que.~ -~função de dlWlgar .as ~ões e seivtços públicos MIXlq)8is,. com a finalidade de : ~ raç(!es lllJlli(fP.815 que•<!llnjam toda a sociedade. . · 

. ' · v. . :~~~d.é.e~~; sera exercida pe1o Gerente EJCeOJtM> de Cerimonial que 
·,. tem a ~ de realizar as recepções e eventos oficiais de interesse do Munldpio. · 

: :., . ~-::· : *.~ ~· 1 . .. . . . . 
;;,V).' .,. Compete~ ,Motorista do Gabinete do(a) Prerelto(a) conduzir o llélculo qye serve ao chefe 
• ' ' do .Pode!' ExecutiYo MunicipaL com segurança. zelo e dedicação exclusiva. . 

Independe,,~ do horalio qúe seja necessãrio o translado do(a) Prefeito(iJl no~: 
· desuas!adesgo11emamentals. . • · · )• · ·,.' 

VII. Ajunta ~Serviço Militar é órgão~ rE:P'~dô ~q~-~ -~fpio,'~b-~: 
~ do(al Preíeito(a) Mun~P.at· A.coor~·e:0.~o'dos ~ 

serviços serão exercidos pelo chefe da junta militar, que terã a função de efetuar o 
alislamentp militar dos munlcipes. procedendo de acordo com as nonnas vigentes. 

' 
VIII. A OUYidorja será E"Xercida pelo OUVidor MunldpaL que tem a função de viabiizar um canal. 

direto en~ a Prefeitura e o ddad:lo bem como OINir estes e prOlleí com i~ .O\ 
órgãos da Adminislraçllo Municipal oqjetivando a criação de pofticas pú~ ·dé 
atendime!Jlo ao Cidadão, voltadas para a melhoria da qualidade dos seiviços Púbicos dá! 
Prefeitura ~unicipal. • 

1 
Art 7" • A Chefia de Gabh!te do Vlc.e Preíeltc(a) é o órgllo responséllel pela administraçao do 
gabínete do Vtce Prefeito(a) com o objetivo de auxiliar diretamente o Vice Prefelto(a) Munic:ípal nas 
ações que l1e competem taiS como na coordenacao dos atendimentos de atos pessoats do Vice 
Prefeito(a~ executar serviços de divúgaçao, redação finaL registro e publicação dos atos do Poder 
üecutiYo. serviços de ecpediente, serviços e atMdades conelatas. traÇar as di'etrlzes polfttcas e 
administrativas ~ra a\Dcl&ar o chefe do Poder ExecútlYo. · 

1. A AssessoÍ1a de Gabmete será exercida pé!o' Assessor de. Gabinete que terá a_~ 'de 
coordenar; o funcionamento do gabinete do Vice Prefeilo(a) dentro -da competência 
esta~ ao respedM> órgão no·caput deste artigo. · 

li. Compete~ MotoriSta do Gabinete do Vtce Prefelto(a) conduzir o wlculo que serve ao chefe 
do Poder Executivo Municipal. com segurança, zelo e dedicação exclusiva. 
Independentemente do horbrio que seja necessérlo o translado do Vece Prefeito{a) Municipal 
no ecerclc~ de sua<. alMdades go,.,ernamentais. 

Art fr ~ A Conboladcn será chefiada pelo Contlolador Chefe da Controladoria Interna do 
Muni!=lpio,. 6r~ ~a _Ac:t~n~ Interna Municipal que o objellYo de l!'JCl!(Utar as _atividades de 

7~'.~ r~~ EJCeOJtM> Muni:ipat . 

P~ prtmero - Em atendimento ao; exigênclaS da ConstibJk;llo do Estado do Piau~ o 
cargo de controljidor interno é cargo em comissão, no entanto dellerâ, obrigatoriamente, ser 
ecercldo por serv\dor eíetlYo, que deYl!ra optar pela remuneraç!o que lhe for COOW!llfente. não 
sendo admitida a ;acunuação de flM1Çllo nem de profflltos. 

V' llh(;l;/RM,t- --, 

Parágrab ~ - A Coordenação do Controle Interno sera exercida pelo Coordenador 
do Controle lnte(no que terá corno fll1Ção as.wssorar o Controlador Chl!fe bem como prestar 
orientaçao técn4 aos órgãos da Prefeitura Municipal. 

' , . 
Art. tyJ - A Secn!tarla ~ de Planejameuto e Gesllo é o órgão incumbido de executaf<:,âS 
atividades ad~ patrimoniais e o controle de pessoal, inclusiYe as licit.aç~_.e'attis 
adminislratiYOs, e responsâvel pelo planejamento, gestão financeira do Municlpio, dMrido'.exéwtar
e coordenar os ~os de elaboração do orçamento, funções de T esouratia e ContabilidáefGer~ 
do Municlpio, bl(ln como promover, coordenar a arr~ municipal .~ ·tributos e-~is, 
receitas próprias~ realizar as ações de planejamento gOYemame11tal onde s'éráo lotados~ 
eíetM>s e comisslOnados para desempenhar as funções tlpicas aqui déÍinidas. · :/ · ' ·.: · . ..· ~ ::: 

: .. . . . . ·, ,,•. . . ' . . ·· . .. 
i • . • • J . ' .• ,: ' . .. • • .• 

·Pagrm Prme1r0 - A Secretaria Municipal de P~ ~Gesiao.. ~ e,cerçidà pelo 
respecttyo Secretário Munldpal, que sera nomeado .pelo .Prei'eitÓ ~ é desén~ú{ 
MÇÕeS tfplcas definidas no roput deste art90i é lerá a' segliate ~ · · : .. _'; ·-. 

L A~deGabkftda~~l~-~~~-~,~ -s8fi~~ 

pelo~ de Gabinet,e que te(â,a ~~coordenar~~ do ~netedo 
Secretârlopentro qa .é~_estabeledda ào ~ órgão nQ ~:cléste artigo.' 

i -· .. ·,. _: .. · . •' .. ··. '.· ' .. ,. ,', .. \. -'.. . . . 
li. A ~ de Çori,pras ~ -m(cidá pelo. Diretor ile C~ _-que •será responsáyel por 

~lar p se!Qf_ dé cbmpm. efetuar .'conjató·com· ~ apresentar propostas. 
. . . . . assegurar p cooipfiQlento <!<>S pr~ e Vl!flftcar a cJemànda·de todos os 6fgaos da Prefeitura 
: .-:' · . ~I~ para.~ os próc~ de compr~ . · . 

.. i11.· .A~de~~H~ ~ãêxer~ pelo Diretor de Recursos Humanm. que será 
· . . ~ ~ ·controle funcional dos selVidores municipais. ~ estagiârlos, . bem 
- . ·-. . -~~cálculo dos encargos sociais incidentes sobre as folhas de pagamernps. 
: ; .... , •:.~~ prCM!Otas, horas extràs. adicionais. rescisões contratuaiS e deO'lai$ atriruiÇões 
·., -/ t · merentés ào cargo. . .. . .. · . 

. ~--.. A ·e~~-~ -~~~ .e Almoxa~ será. ecerckia ·j,elo c~5~ · e: 
~ pelo controle e conserva,;ão_ de todo patrimônio púb!lco móyel ·e ~ -~ : 
como~ aw&açao e tombamento dos mesmos e pela~ dà~.do 
Mun~~l sendo responsâvel pelo~~ -~ e··~ _de .·~ -~ -

sua .-.i......-!ln . "- ·. · · . • ;..r,,_i.n,f,.,. ----~ ' ,...,.......-..~ .de 
, ....,.._,~!- "'.':'JI. -~ "•""'"''~':"", !•~~'":''."' -~. ,-.,'""'°"' .'• 

aruni1istraçao por melO de relatório. manter-se intertigado aos demais órgllos n1l.l'lq)aiS 
que ~ setor de controle e distribuição de materiais. 

V. A Coordenaçao de Arqli\o, Protocolo e Atos AdminlslratiYos será emcida pelo 
c:oorclenaeJor que é responsâvel pelo recebimento, aceM> e guarda de toda ~ 
ptíblica. at,Jllés de fichário próprio. controlando 9.18 desti1açao e uso, o protocolo de 
documentos destinados a admilistraçao 11U1icipal e a elaboraçao de atos administratM>s 
diYeoos. ,, • . ' 

r :- · 

VI. A Coordenação de lnformâtica será exercida pelo coordenador que é o responsáyel pela 
informatizaç.kl dos serviços municipais públicos. realizando. a ffiê!ruençllo dos ~ e 
máquinas necessárias ao aumento da efk:lênda do serviço público lllinldpal, e será acefddo 
pelo chefe de setor indicado por livre noiroação do(a) Prefetto(a) ~ 

VIL A ~ Especial de l.icllações e Contratos sera eicerclda pelo Diretor t-i~ de 
licitaÇõeS e Contratos que tem a atribuição de geri' os processos licitltóf'ios de rorma direta 
e centraíllada atendendo a todas as secretarias e demais 6rgaos municipais. bem como o 
acompa~ dos contratos .firmados no Ambitc do Municlpio, refefente ao controle 
dos ~ de execuçaó e -.,;gência bem como organzar e acompanhar todos os proc505 
licitatórios , ~eaizados pet, Município dando suporte ao Pregoeiro e as Comissões de 
Uc~ e elaborar, controlar a numera(ão e prazos de ecealÇlo e vigência de todos os 
contratos fmados pelo Município, assim. como re51Mf' qualquer situação administrativa 
atrlente aqs contratos. 

i . 
VIII. A~ Técni(a Especial de Planejamento e Gestllo será eicerdda pelo assessorté<nico 

especial que tem a ftllÇão de assessorar o Secretário Municipal na realizaçao de ~ e 
demais ~ntos de Interesse do Município junto aos 6rgAos do GcM!rno Mooidpal, Estadual 
e Federal.. ~. . 

M 11" - A ~ ~ de Finanças é órgão incllnbido de desenVOM!r o planejamento 
operacional e a ~ão da polftica fi~eira, tributária e ec~ do Município, ~ !15. 
secretarias rrunicipais em as9Jnlos financeiros, desemlolYer estudos e cOOldenar o planejaméhto e 
a elaboraçao do Plano PkllianuaL da Lei de Direlrfles OrçamentArlas e Lei Orçamentária Arua1. bem 
como orientar, cobrdenar, acompanhar e controlar a execução do orçamel1to de acordo com as 
dispOSições legais. respeitandO os prindpiOS e limüs estabelééidos na lei '8.666/9Í' 4j2()/64 é Lei 
complementa( 101kooo. · 
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Pngrafo 'l'rtrnem - A Secretaria Municipal de Finanças sera exercida pelo respectivo 
Secretário MuniciJ?il~ que sera nomeado pelo Prefeito Municipal e desempenhalá as fmções tlpicas 
definidas no caput. deste artigo. e tera a seguinte estrutura: • , . ' 

1. A Assessoria de Gabinete da Secretaria Mlricipal de Finanças sera exercida pelo ~ -:w 
Gabinete que terá a íunçao de coordenar o funcionamento do gabinete do Se,cr~ dentro 
da compe(ência estabelecida ao respectivo 6rgao no wput deste artigo. . · :· • .' ·.-:'. : ' ~ 

. . .... ·, -~ ~ .• 
li. A Direlorl<i de Controle Econômico setâ exercida pelo Diretor~-c~·Edi~: ri,e

terâ a runçao de IM!riguar as atividades (projetos~} efeµvas. se-estao~· acoroo 
com as atjYidades e seus projetos originais. que foram ~ ·bem <iomo -~~. 
executar e: acompanhar o Plano Puianual das Dlretnzes ~mçntárlas e.:êlo ~ 
Anual. . . . ·. , ' ' . -~ -, ·, 

. _. . -~ ~ .. ~ . ': . : ·_"'., ... "" .. : ;. : 

Ili. AGerênda ElleCUtlva de Empenho, UqúldaçaoePàga~~éÍerdda~-c~ 
de ém~ Uquidaçao e P~ que tera a funçlkrde empenhár;HqÜ~ai' ç.P.ilQlir as 
despesas, elaborar a progran,iac;ao do fbo',financelro ela~-ad~ através 
do controle de desembolso programado cios reQJISOS•de&tlnados aQS Íliversos Ófglos da 
Prefeitura bem comei planejar;' prog~, eiecutar e cóntmlar o~ da Secretar1a. ( · . . . ,; . . ·• ' : .. ·. : 

IV. f,C~dé;~é66rgao.clleflado.peloC~deTributDséresponsâYel 
. . .. pela ~ cálaAo.-~lá_nçarnento :e~~ cios. t11butós ~nlcipais. bem c_orno pela 
· : · · · ·-~do ~ -lmobjliâlio. ~oiiõni!co e rural do Munidplo. · · 

' ' , ;M ,'ff - A ;~ -~ de ~ -Abastedmento e AeanDs Hldrla,s é o _órgao 
~ -~ @lllica. :~ e pecuâfla do Munidpio, _abrangendo a ~ 
co,nerda~ao, ~to, armazenamento e serviços veterinários. 
.: /·< ... ·~ ·:;~ -! ' . .·. . . . . . . 

. :'>,:Plrigrm ~rlml!llo. - A ,Secreta.r\Q ~~I de Agricultura. Abastecimento e.Recursos 
Hídricos sera · ·pelo Secretário Municipal de Agricultura, abastecimento ·e recursos hldric;os 
que teni o dever be aímprir ~ atribuic;~ defimas no caput deste artigo. bem ~ ~~. 
típicas desta Pasul Administrativa e terá a seguinte estrutura; · . .. • i . 1 . .. .. . / • ,, 

1. A~ de Gabinete da Secretariã Mmicipal de 11grfutura:,'·~il;:~ .-e-.R~. 
Hldricos -~ -exer~ P!!kJ Assesp ~ .. ~~:._q_w J erâ,._a:·tunc;ao ~,~ o· 

ftn:iOnament0 do gabinete do Secretário dentro da~ estabelecida ao respectivo 
6rgao no étJ)Clt deste artigo. 

li. A C~ de Agicultura. Pecuâria, PiscicUtura e Abastecime11to será exercida pelo 
coordenador que é responsâvel pelo incentillO à produçllo agrlcola. a~ de terras.~ 
distriluiçJlp de sementes e desenvoMrnento de hortas com.mltárias, inceritlvó à· 
comercial~ cios produtos primários bem corno proceder com o deseQYoMnientÔ ife 
técnicas ele aperfeiçoamento na produção genética de rebanho do-'.~ e ·o 
desenvoMinento de programas de expansao da ~ de animais como ronte ~ ~ 
das famlias da zona niral. . .... -· , :·· ... _ . .... , . ' • . 

111. A e~ de Defesa e 1nspeçao Sanitãrla Animal sérâ exiirtjda ~-~~; 
é ~ pelo atuar na inspeçãO ante mattem e post mortem cios anl~ d.e aba!é,. 

· fiscalzar estabeleclmentD de carnes e derMidos. de tette e· deriYados. .·de ~ e 
derivados: OYOS e derivados. · •:.· ' · 

. ... : . " · · , 

IV. A e~ c1e Feiras, Mercados e Motadou'o sera·~)lekl-~ ciÔe é 
responsâYel pela comerdalil.açio de · ~ · .entre produtores . rooiis e 
conunickns do meio IMf>àno alrl!Yés ile feiras •IMes. 111car :~ de atuaÇlo na 
promoçao do contitile, 11scaíaaçao_e ~de·prod\l!Qs de otlgein lnmal evegellll béni 
como~~ relallvas li prestaçlo dos-se"1içosp(lbllcos_ loê:áls. tais como·lmpeza 
~~~e'.~ · < · . . . , . . . . 

. . . ~ . . . : ~ , ·. . . .. \ . 
· Art° 12 - •,A Secnjt.ia, ...... de ~ . ~ e DesaMlMmento ~ é 6rgao de 
~ ~ àecuçao. c~.apóio e~ da preseivaçao ~ do 
Muriidpio, ~iie planejar, prQgramar, coorden8r e ~ a prograrnaçlo munk:ipal 

-~~-~ d\!Íl!5a e·a preservaçÁo do meio arnbienie. integrada com os demaís 

~ ·.. . ~ ! P11nao - A Secretaria Municipal · de Meio Ambiente e DeselM>Mmento 
-~ será I exercida pelo Secreláfto Munlclpal • de Meio Ambiente e Desenvolwnen!D 
SustentMI que téni o devei' de cumprir as atribuições definidas no captit deste artigo, -~ ci:lnio. 
situações tfpicas desta Pasta Admi11isbati-,a e teré a segunte estrutura: · .' .,.-~ 

. . ~. : . . . . .. : . ..: . .. 
1. A Assessojia de~ da Secrelarla _Munlcipal de.Meio~.!! Oesenvolwnento

SustentMI sera exercida pelo Astessor·.de Gabi'leté ,:que teré' .iruiçaó de ·coorde!W o' 
: ! •· ... . • . -~ . . . ' . '1 • • ~ 

ftn:ionameoto do gabinete do Secretário dentro da competência estabeledda ao respectiYo 
órgão no caput deste artigo. 

11. A e~ de Gestao. Controle e Educação Arroental sera exercida pelo e~ 
que é responsâvel pela e~ de condições para pMCeria entre a sociedade civil e o P.ode!\ 
Público t.1unq)al, a fim de levar Educaçao Ambiental para todas as c01runidaqe(~1 
processo <!e deserlYOMmento da cidadania, promover a participaçao direta cl9 ~~das. 
entidades da sociedade civil na defesa do meio ambiente bem como coordenar a ~ 
dos ~ ambientais r.ausados por atividades desenYolvidas por ~ ffskas e )!ridas.; 
de dreito púbico ou prwado atraYés do replantio e revita~ de-~ · · :' · , 

Arl 13 - A 5ea.a ~ de Wraeslrwa é o órgão,~ -~ ~~~~~ 
~ pela ~com poder de polk:ia em c~ões e kig~'Órbanos,·-na elleCUÇIIÓ 
de se,Yiços de in;peza pública, conse!VêlÇlo de~ pigetos ~ 91çami!l1tos e Clemàis se{viçbi 
públicos rrunldp;Íis. bem como pelos~ .de transporte e transitõ ~L . . . : ._ · , · 

. ~~rmso-A SecretanáM\111~~:I~:~ ·~ -~ '.~ '. 
Ml.l'liCipal de lnfraestrutln que tem ó· deYet' de rumpnr .as atrlbuiçõeS:Clefinidas ~ ai;iuhleste 
artigo. bem comei situações.~ ·desta Pasta Admlnlstrátiv.1 é terh seguinÍe ~ · • ; . . . ' . . . . ' . . ~ . 

1. A ~ --~_.~ ·dá ~ _.t.tJniciJ>al ~ lnfr~ ~ exéràia pelo 
~~que~ a ~ ,de coadená_r:o ~ do gabinete do 

· • Secretâr1o • da com~ estabeleclda ao respecliYo órgão IIQ ~ deste artigo. 
• •• "i i" .. ' .. . 

ÍI. .· ·A_ Gerêric+' ~ ... dé 'Transportes. 5eNiços e Marutençao .de Máquinas. Motores e 
. · • Vdculos LtMS sera exercída pelo gerente que é responsâvel pe1a manutenr;ao e conservaçao 
.. .. _: ~ -~ ~ e W!lculos, leves e dema6 seNiços públicos, cu_klardo para·que õs 
• ' ~ ,•l1)eSIYlOS· fqnl)am ·a·~ pública devida e a ~ necessâria obedecendo é!OS 
~ . . . ~ dê uso dos fabricantes. . 

, :~.-:: .> · •. \ ' 

. 'Ili: .. A·~E~ de Estradas, _Rodager6 e~ de Mâqunas, Motores e V~~ 
Pesados Sfá exer~ peló gerente que é responsãYel pela manútençao e e~ d()~ 
~ pt'.blico destinado à constniçao cMI bem como pela ~das tistf•ê.' 
rodagens qo t.4llliclpio info~ ao Gestor -MlJllic4)al. seinpre que ~ necessâr1o. , 
sobre uiec:eswade de se promove, reparos em.~e ~ tç,ristruçâ0 de:novas'vias.'. 

1 • ,. . .. •. • • • ... 

IV. A Gerenclé! Executiva Técnica de Engenharia e ~ sera exercida pelo gerente 
que é responsável pela a reaizaçao de eslUdos de viabilidade e a elaboração de Informações 
com vistas\a subsid'1ar decisões do Secretârio com relacão às obras de construçao, ilf11)liaçao. 
restauraçap, refoona. reparos e melhorias. locações e ~ das Instalações MtncipaiS;· 
tom« proyidências técnicas de~ e demais atos necessários à regula~ lfe 
obras e incorporações de lmóYeis no Ambíto do Munidpio. . ; ,'f : ~ 

.v'. "- , ,. • . , . ... 

v. A e~ de Limpeza, Ob'as e seiw;os Públicos sera exercida pelo ~~.~: 
é o responsável pelo planejamento. orçamento. ext!CUÇllo. acompanhar(lentó ·~ .fiscaliz-,çlõ 
das obras públicas e da limpeza do Muniápio. obedecendo aos dispositivQs,do 'éódigQ de . 
obras nuÍicipais, código de postura do t.b1idpio e a lei orgânk?a_ ~ - : - . · . · ·: · : 

VI. A e~ de lklminaçao Pllbllca será exeteida_~ .. ~ -~ .~-~ 
pela rnarlJ!enÇão da luminaçao Púb8ca no âmbi!D:do ~ ~ cor:n-a ~ 
de llmpadas dos logradouros públicos ílUllctpals." . '. : . ' ' . . . ; .'.. ' . . >.:: 

• • ; . • ~· t • •. . • ,• · ~ • ' • I • 

Art. 14 -A~~~~- ê· o,órgão-~ ~ :~, -~, 
coordenar e ~ as atMdadés que YiselTI .ao desenYaMrnento· dos J(Wens como:.pessoa 
lunana. bem como incentivar' -~iaiçaó.e:~ dos-~ -e~ para O· 
mercado de tr~ e~ psn il:rl:lS3o S(!C:la~. o, for:taledníeuto:.oa cidadania, na 
integraçao ~ -1~· pri~e ·no cónhedmento da rj!de ... dé computadores e da 
leglwçao tràbaltijsta,. ~ ~ de trlbafh.o, ~-Í!Stágip$. .de v!nêuk> !le aprendiz. no saber do 
rr,ercado ~riq e ecoi)omia,~ no ~ e ~ na ~ cutural. 

. ~-~ :~ ~ e teatro;. liter~ poêsla e pela prâtica'esportiva para_ o 
ll0\1U~ . . ' 

.. .. · .. :· . ·., ·,.··, .·· ... ' ·.· .•.· ,· : . . · -~SE:·, . ·. - Secietaria t.1unq>al da Jll'lelltude será exercida pelo Secretário· 
~ da . . t(!rn'o deYer de wmprir as atribuções definidas~ caput deste al1igo. bem 
_cpmo..silúaç~. desta P~ Admin~atlva e terá a seguinte estrutura; 
~ .... . . ! . . 

· · t A $ .Gabinete da Seéretaria Municipal da~ será eicertida pelo AS5eSSO( , 
de · q_ue _terâ à ~ :de .coordenar o funcionamento do gabinete.do ~ ;: 
dentro da · la ~ida ao r1!51)ect1Yo órgão no ~~artigo: 1 . .''· .. t 

. ' . ~ '4. \ . .. ~ ·-' \ ' . ' 
·11. A Diretoriajde Polllicas Públieas de Combate as ~ -será~~. éliteto, q~ ~á: 

funçao dei ~ecoo,;~-~~ à~~ ~,elaboraçao.:-ao 
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planejamentO. ao acompanhamento. à avalaçao e à atualizaçao de planos. programas. 
procedimentos e polfticas públicas sobre drogas. 

111. A coorne,iaçao de Polticas Públicas para Juventude é responsável por articular Ili: 
programas e projetos. em àmbito municipal destinados aos joyefls na faixa etáriél ent{e 1$ i( 
29 anos; fomentai' a elaboração de pollticas públicas para o segmento jtM!níl rnunqlé~ 
Estadual e federat inleragr com os poderesJudlciãrlo e Legislatiw> na c~de ~ 
amplas e prornoyer espaços para que a jtNenlUde participe da construçao ~ pol\icast 

. ' . ~ : .• 

IV. A C~ de lndlsao de )oYens no Mercado de Tra~-ser4 eceró:là pelo 
cootdenac:jor que terâ a função de garantir condições mlnjn;las Jjiira os~ .b!!i:11 ~ · 
~ ações que facitem a integraç3o e a intera.çao'ilo -~ 'coi:D o mercado. 
detrabalhç). . , . ·::,. · . ·:. ·· · 

'• .·: ·.··." 

Art. .15 ..:A~~deDesporto.~ T~e:~ -~~l)!i!la~
de atMdades esportivas e de lazer YOltadas para niunlc~é. bem.CPinO ó_:~ --~~ 
Lazer TI.rismo desemdYendo ~ott-do MOn- : · · . · . · . · . e . ~.,...., .... ,""~ ·,·. ~•~·.. . -..:-.~ . ,.· . ·. · . '··- . · 

Pngrafo~ - 'A Secretaria 'Mimicipal de'~ e~ Jursho.e Lazer, será 
ecerdda pelo Seçretárlo Murjiêlpal de Desporto,_ciiliur.~ .r~·e liiz,er 'que.tem o deYer de 
cumprir as ~ definidas" no r.àput oeste artigo. bem CO(l)O ~ tfplcas desta Pasta 
Adminislratl\'a'e r.·ue_goir~ estrunn: • . _ .' · . • · , '. · · ·" 

: . ( .-·A~--~ .'~ :·~ -~~~-~ -~ de -~!Mrete que .terá a ·MÇão•de: 

~ofunc~ do gabinete do Secretârlo_ dentro da ~pethia estabelecida 
: · · ~ -respectM:) órgap'.no.taput ~ artigo. · . : .. _,. ". . .'- . . , .. . ' ,· .' . . . 
. · 11. ·• e~ cte ~sporte e tazer, sera e,cerdda pelo coordenador que é responsáYel pela 
~: · • · reelizâçãp !éle· ÉNentos esportlYos no .âmbito do Munidpio e pelo incentivo à prâtica do, 

":'. i:- ~ esporte, espec~te.-entre os Jo','ens._ bem como a réallzaçao ~ de lazer em geral: 
. 1. . 1 . ; •• 

Ili. Coor~ de T~ sera exercida pelo coordenador que é responsável~~
do tu-.----r~ e pela realzação de programas de desenYoMmcnto do'.pote:nciàl ~ •• 
ãMJlga~eestirrulando·seupotencialtulsllco. · · _.- . ·:,;1• ·,_.:, · • . : · • · 

rv. ~ de DesenvoMmento da e.., e ~ de EW!l'llos,, sera exeróda pelo 
e~ que é l'l!5pOll5t,,!I pelo desenvoMmentD de atMdacles para~ adultos e 
idosos como foona de indJslo social il1teo,a.do atMdades cultura& ~ esportivas e 
delazer. i 

; -rt.: :. 
Art 16 -~ Mundpel do Tl'lblllo e DeserM>Mmento Sodlll é o 6rglo respot. • •• 
coordenação e apoio às~ e programas que possibltem a mel10ria das cond~ '. .... ; f 
promo;ao do~ estar social dos IIUlldpese lnclusllo no mercado detrabaff\Qi"'t,r•: '.7.;:::;-;::--

, , ... ~t ;-:_.-... :::, : i"\l.-." 
Pni,ldoPmlelro - ASecrl!tarla~Trabalhoe~.~~--~.

pelo Secrewto ~ cte Trabllho e DeserwoMmento Social.quê ~ -'!•:~ --cie:o;ri,pif as' 
ab'lluições dellriêlas no a;JIUt deste artigo, bem como ~ -tfpqS_~ -.l'--Ad~-
e tlri a segunte l!slrub.Ka: : .... .- ' ·.-.• • . _:··' :'..:._--:-.. ~_.:~ :·:·\. ·,_:,:,;<•: 

1; A.As5essó'la deGablnelem eaercida t,êlo 'Assesscit-de:~:qÍjetert a-~Je" 
coo!dena;oMdonamenlo do ~~'.~daitrCida,'~--~ 
ao~órglono~~stlgo..; ·· . · ·· .-.- ··,. · . ; ,'.. -· .· ;·.. . · ..-_ · ' 

li. AC~~~~~~ ~ -~ ~~~-que terá 
a Mçlo ~ -~ -~-~ -~ -~ ---~ .- dá -~ ~ -ao 
~ . cdnulitár:lo; . desenYoM!r -e lmplantilr 'J>logrimas 'sociais que visam . o 

. ~~éMillar;,~,coletar.~. analisaredlwlgardados .'.1,{:---::;::n:~7=~::::::~-~ ... ;_ .:·7,.....··• ..... ---......---;··~•'. -~ -a ., · de.~ e rendc' busca o acesso da'popu!açlo'Cle bailiasenqa aos 
;• ' :;, . di!inajs . . ''.cónstluéionals fundamentais. llêcessélios à plena~ da ddadanla. • ~~:-~;! -~ .. ~ .. ·~~.:::~. ·'/•· ::-, .. : ~ . . . ' ' ... ~ . . . =.. ' •• 

~1~ ~;~· •,• · . ,dà -~ .e~~ seri, exeróda ~ ( c09(denadol' que serâ 
. . .. ~~.su~e~ as ar;õêsdepron«loe.ruldado ~ : 

. • _à .$8Óde <tjt•atanças-,é'.adolescaitils é joY8ns de~ com~ i:htiizes ~ ·$ 
Sálde~-- ;• . ', . ' . . ' • .-.. ,.-;·,~;,,-:..,.;i;.;,;-".; . 

• 'I • • • • • • :· • • - • • : • • • J •• \ ....... : .~_-· --:·t ·.~r-~~:i·f·!·1y·."i~·~=~ . 
. V. AG ....;.J..;... dePr0gn!masePrqa!os_.~~~ g~ !Ít,j~~f' 

por .,..,.,"f"" esludos_de ~ -~ ~ :~ it# CU., .. â."'- &é:~ ~ 

~ das morad'as. insufldência dos~ oferta precária de seMÇOS pHcos 
de salde~ ma,;aoe cult\.ra; elaborar proposlaS de polllicas púbicas que visam promoYel' 

ações que~m o aprmoramento educacional e profissional dos moradores da Cidade. 
. ,, 

VI. A Coorderiaçao API (Programa de Atenção ao Idoso) será l!Xl!fdda pelo coorderiadqql'_í~': '1 

~ peloplanejamentoegerencanento das polKas p&ras de~ ~ 
de abordljgem da popuaç80 eM!hedda em ndllpm lrnplcações ~ '.:~ • 
CUll.fals. plicas e também as relacionadas à ~ e mellorla f,1iis ~ e~ ; 

• .r. ,..; .,!.• :, •~.-: ; l,. ;",,.,,• 

saOde e (!9alidade de vida dos grupos etarlos Idosos. ..•..• .-_ : ; _,:· >: ~-i'..,,: : :: 
1 •4· ,: :-.: :.· ··, .... ! ~ • .'~ • .. ::.·~1-... . ,~~: 

Vil A Coordegaçao do PAC/Famlia (Programa de AtendimenlD a'F,.,.. çom.~:~.:i>.' -
06 anos)~ exercida pelo coordenador que é respcnY',,!l'•:~ -~ -~ -
~e~ para promoçAo e proll!Çl9.'. ~ .~ --~ ~ ' ~ 

. entre deserMlMrnento econõmico e lncuaO; prom(J9et- O".'~ : ll(j .~ ; 

. ' . lnfand.~ ni crlaçlo de~~-~ qué ~ --~ -.~ -~ â: 
. poltica póblca de~ sodat_aprlnlQl:ald? o~ ~ -e:~~.: . 

VIIL A~doPPQ~,~~~--~ :~ ::~ ( ~ . 
exerdda pelo~-~ é ~~-~ -dji~-~~lml!nlo. 
às necessidaQes_Jjaf iimoas·'~ -de·,~ -~-~ tin cor;.r,to de 

mas'éllredonados .. -~. ' à . . ......:.:.i;._ dedellciênclao-pleno 
progrJ ' ] : ' . l)!lla . -~ ~11"'":'I"""ª . 
elll!!ttioaé:seusi,~•b6sicóS, li~àsaúije,.jo~ aodesporto.aQtlrismo, 

. '.:_'·.'ao .~.~~-~~ r ~ ' spéiàl ao'transportr. à eiillca(lo p(Jbb. à 
· ::"- :·: ~à-..,'.~:~•-~ .e tt llJilll!midade, ede ~q.ie, decOffl!fltl!li da 

;;· _: ·'_- ·: ~°'-~,1_!,'~:~~:~ ii.:~ Ct bem-estac pesm as~~ . ',

j ix:: ·. ~·~ ;dO J!.àlsa;f.~ será-eceitlda pelo~ q\11! é mpõllSMI por 
::=:' ' ·. ~ ~ em·ãmblto' riuudpal .ci Programa: disponlllb ~ e 
, -.;-~:L· ·~ ·"' ·· · ~ das áreas de asslstêrida-scxial, ~ :esaóde na esfera.m.iilcipat, 
~J~~~~- -~ , Bt,uw,iaç)lo'.câlaslral doscfiiclÓs.êto§ béheficirios'do f1\~ ~~P\'_/ .. y._._: :::. ::_. _._ .. _ -:: ;.- .. >.- .. _.~ ·i:•/\. -~ "~-r.~ji~f.~ 
. i .: -,,se;.·. _ . do P~f:(P.rograma, ~ -Alendimenid lnteg .. ral 'à F~),~ .. _-_tidã,'._ .. ~~ .. 

. . queé-,e~>OnsáYefpelo traballosodal com~~~~~ 
a . de furtalecer, a mçlo proll!Uva_da ~ .--. ' ..• a~'de:m·~ 

. . aíet1Yos. . seu acso e-l.lSúfrulÔ 'd@·,:die1tÔi/ ~ -, -~nÍ~de~ ; 
~ . • . . · ,.~. · ... ·: . • ... ' . t , · ··~ ~ t .. . . .... ..... ~ -

~ jje vida; estlrrda o desenwMrnento de potmdalidades e aqtislções das famlas 
e o forta~ de WIClOOS famllan!s e ~ por melo de ações de caráter 
~ protetiYo e proatiYD; o servil;o PAIF nb!grri o rwel de proteç!o sodal bêslca do 
SUAS 

i /i 
XI. A GerhJa;Execuliva do CAAS será emdda pelo gerente que é responsMI pela~.,. 

da rede de.~ de proteçlosocW b6sta local. cabe: organizar, segtnlo ode!~A'IQ 
gestor ITU1idpll de assiStência social, rNliões periódicas com as iislkúçoes qiie1c:oinp0efh. 
a rede. a ~ de lnstltur a rotin8 de atendimento e acollimento dos ~ -~ j,s. 
encamlnhamanlos tuos de ~ proceclrnelllt>S. estndgia( de, ~ : ~ : 
demandas;: traçar ~las de fortalecinento; avalim' tais ~inerm. de modo à 
ajlstj·los e aprirno,'&-los contniamente. ·' · 

·:· ~- :":. . 

XII. A Gerência Executiva do CRAS m6wl ser6 exercida pelo gerenie que é ~ 1)01'. 
ilc,Ü, onerar e encarrrilar' asfamlas em Sltliac;aode'tUl)el'lbldade das'érees nrilf..-ÕU 
de dM atj!sso do Munldpio para pmgrilmas sociais e seMÇM, como o cadmlro l'.rilco, que.• 
permitem illérn do recebm!nlo dp Bolsa Farnla, a ~ oos cursos e· atMdadas 
promoYidas pela Secr!larla; planeja cis.-enc.ani'lhamenl ~ para o act!W> a 
seMCOS da,proteçlo social ~ as pessoas çom diflruldades de loc9n)é>çllo. 

. . . . 
' .. ~ J 

XIII. AGerênda~dos 5eNiços deCorwt.tênda e Fcrtalecinenlo' de Vmb será exercida 

~ a ru.~ de_~ _as polllcas que Yl5am gararo- as Sl!glAOÇ8S . 
. sociais de de ~ e de corwMo fàmlar e conutirto a crianças e 

· . rellrádosdo trlbàto precoce;-,.., a rede de proll!çlo pôr melo da lnckJslo 
. ·~ de -~ ~ ~ gnlC,ilr apo,1e5 e Slb5fdios técnicQs para ·a ofer:ta ci>m . 3. ...... -.. --.-........... - _. . 

. de 6 a 15 anos; ~ pela Constitult80 de espaço pi!~, 
; ~ • .,"': fcmiaçlcr ,._, a ~ -e cidadania. deserwolvlmenlo do proiagonlsmo das a1anc;a5·e r·_; dos _· · · . · 

' -:• 'i . ,• ·, . : . ,' . . . 
M 17 :_A~~ de GcMlno é resp0IISMi pela ,epesefÚçao•flridonal e poliça , ....,ã:--"""""a.-... ..,.,_., ... _~ alêm de • . e mo,qenar.as alNklaáes' dos Ó(glOS lnll!grará!s ~ ~de:~ 
,Coordelw .a . com a Swchella para Asu1tos Ju1dicos 'da Pn!felbr'a nas·~ 
jlrif~ de da paa. . · · · · . ,:_; "_. _ ,r.'.'• : :'í.' . ,. _ ". · · . -~ · ·- ·. ~,,:·,. 
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(k~ Jmalum. --- . CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Par6grafo Primeiro - A Secretaria Mtncipal de Governo, sera ecercida pelo Secretário 
Municipal de Gc:r,.<érno que tem o dever de cumprir as atribuic;ões defflidas no caput deste artigo. 
bem como sltuaç~ tfpicas desta Pasta Administrativa e terá a segunte estrulln: 

1. A Assessotja de Gabinete será ecercida pelo Assessof de Gabinete que terá a ~z~ 
coordenar~ funcionamento do gabinete do Secretário dentro da competéocia ~~ 
ao respectfyo 6rgao no caput deste artigo. , t··'l •"1-,.:~-! 

1 •. ,:1 .. "-.'." .. ·· t 

li. A Coor~ Elcea.tiva de Pesquisas tera a função de elaboraçã(? ~ ~~-~
e esludos ~ de suporte técnico à fomuação. monitoramen!Q lt~de ~ 
públicas aiinentes a diferentes dimensões e aspectOS cjp•. -~~ · rtiun!dj;>ai. · 
compreet ic~eudo as funções correliltas de captaçao, ~ ·e ·anâl~ i!e. 4ados ~
•informações econõmlcas e sociais. de suporte à elaboração Qé plailO!, prog~e prqjetÔ$ 
e de ~laça<>. coordenaçao. supervtsao, execyc;ão. f!éon:,~ e-~ -cje 
açõesdoGoYemo. :., , .•.. · ... . ,. . .-· : .- ·· ~·:: __ · _ _. .... ;· .· · • . ··, :· 

' . . . . . .,. . ... ... 
111.· O CÇ)Ol'denador de Relações Pú~icl!S·~ o·~ ·~ ~-e~~~ de 

Relações Nbíicas. constituldo !le _objetlllo5..~ia. -taret.is.:aonogra~ e"orçar/lenlo; 
otimiza o processo decisório organizaclonâl'.r\115 polftlcas e atlvldadés de Relii,;ões Públicas e 
estabelece~ 1ntegràçao:OS grupos que afemln os objetlYQS da ~ pública. · 

1 • • • ~ . ' • . • • , •' . r ;-'" . ,,. ~ 

Art. 111 ~1 ~ ~ :~ ~-~~~~de polftlcas artkuL1das 
~ os·.~ -~~ qU!! prom0Yclll'!_ o .desempenho ~lona!. iroario e: kxaL integrando o 

· Mun~.~ o ~!O ec~ e social. buscando melholias da qualidade de 
.vida da -~ - • ÇOl'.ll-foa:>.na -~ da pobreza. das desigualdades inter_-regiqilais; elaborar 
polftir;as, . planos. programas . ii; prQjeféis c1e· habitação. saneamento; esgotamento sanitário 
e ·~ •· ~ --~ fÚndifl!la, mobifidade. transito e fortalecimento inslitucionál 

:~.~~<~·:':~-<>> ·_·: .. ·- . .· .. '._'. : ·. 
)t~·.Pll1!Pío ~-.'A.Secretaria Mlri:ipal da Cidade sera _l!xel'(idà pelo, secretário 

'~unicipal da Çidatle que tem' o dever dé_cuinpri' ·as àtribuiçõÍ!_s dQfinidas no ~ deste artigo 

bem como;ttlplcasdl:sta·~~ Admin~. e terá ~~~ra\ 'c'..-./ ;:t/t 
· 1. A de Gàbinete sera exercida pelo Assessor de ~ QO!!: tétá :a .runçao:'de 

coordenar funclonamento do gabinete~ ~no·dentro (lã ·~~ 
ao~6rgaono .. caput~~- _, .·. · ·::··.- :":\·' · <: · ... ;;--:_· : '.·· ·. ·-·' ·, ' 

11. A otreçJo pe ReguliWar;ão Fundlârla sera mrdda pe1o Oiret0I' que tem como ftMlÇlo 
obedecer qs fins sociais da prop1edade urbana e Rural no AmbilD do Mlnclplq realizar o 
pia~ operacional. a ~ a coordenai;lo, a inlegraçJo e a eiecuçlo .!X> 
processo qe regularizaçlo flrdi6ria l#bllna e rural; fazer estudos e pesqúsas sobrê• • 
~J.>~ioecouõmlca e~ de pessoas e/oo famlas a fim de -~ ª -
~ fird6rll proposta pela ~ vigente sobre O tema. ; • :· . ,,,,,,,1: ; .. •, ... ,_ .. -. :..·;,/...,; (" :4 

Ili. A Di'eçao lie Posua e Acompanhamento de Edificações Partia.dares sera;eierttda ~ 
diretor que:6 o respor6MI pela fiscalzaçlo de obras de ~e ~e'ge$110 &'· 
obras de edificacões, como o ã1119nóstico inicial a lleriflcaçllb das possibidades técnlcis e 
legais denCrp das demandas da ediflcaçlo ecistente e do.projeto~ e• ~ 
de ocorrência de ln!l!fferências nao previstas que -podem lltl!nl. .. i . es'bÚ1Wà fÍsk:a cio 
Mllltdpio; Mia a5 necmdadeS dos PR,ljel0s .e 05 ·riscos ~ ~IÍO, cfa. 
seguranç& i,i . ' ~. ~ . 't ~ _.:. "" < 

..... .. : 
. . 

1 ' ,.... ••• ~ ., • 

r-1. A Coordenaçlo de DesenYlllvi1111m> Eàx,'iõmico e Social 6 o ~ por organizar 
estratégias ~ promovam o desenvclvlmento · eéonOmlco · e social da. cidade. promaw 
progamas., elabora prqetOs nó Ambito glQbàl· que visam · mobllêtade e .n!'t'ilallzaçlo do 
Munlclpio. ! . ·.· . . . . . • ·., . . ' ' . 

Art. 19 - A .sJ.:. ~-de•- ·~-~~~-~~~ ~ e .. ~d1reta·,,;tíndiretada.......,.• ...... :.""'---• ...,...,....;.:_ · · · ~·---•• • ;-1 . .. . ~"""".-~""'..........,...,~conservação do patrimõnlo público 
. relacionados à~ biem corno R8k> controle e dislrtbÚlçao de merenda escolar. 

·.n:,~:.7•·~ J.i.,:;-~ .. ~-~~ de E~m ~ pek> ~ 
-~ i&dé~1 • • •• <M! \eÍ'II opdN!i ~ -amprir as atrlbuk;des ~ ~~.deé ~ 
~ . , . . . ~desta . asta Adrnln~ e tera a seguinte~ , , · . . ....~ ''f ~. 'I' • ' .. • • • • ' ~ ,. . ,•' . . 
\ !\;· ,: ~ de·GablneCl! ·será ~ ~ ASSfeH d!t ~ -Qlle tera a fi.llÇlt> de 
·••· axlfdenaid MCiohamenlo do ft"""-'- do Secretário dentro da-eslabeleclda 

, 1 • • -- -·--~- ' ao-~~ no~deste ar'9). . . .: . . • , . , . -, 

Í~ ~~~·~:~~e·~~~6~-;,.~~~; 
~ ~ admjníslrat!vos ~-~ ~ ~ -:~ . ºC!a -~ -

Mlllldpal de Educaçlo, faz o controle de ~ a log(sllca. e Oliniza a Wegraçao da 
Secretana ~ todas as unidades escolares do Mu~. 

1 

Ili. A~ de Unidade EscolN ser6 exercida pelo Secretário que terá flr,çao de lrdcar ~ 
gestores (lf,elores) decisões a serem adotadas; receber a CXllTU'lidade; anallsarJ:õs. =ee:_:: ~ estabelecer açao ,~~ 

• • • 1 .:: .• ~ !-:!;,.") _.,• 

1 • • • 
IV. ~ de lrtonnãtlc.a é o órglo que rear6 a~~-~~
~ remando a marutenr;ao dos sistemas e m6qtinas da~ e Has·Escdas:e 
sera eiercido pe1o chefe de setor lnd'icado por 1vre ~ üo<a> ~à)..~,~ 

• :. -~ - 1- -·. ~"'. ·: .~· ,'.,, • ·: ~ •• 

V. A ~ de Cadastro e Censo Escolar será ~ :~ .c;heíe do selDr que: 'é. 
responsâYel pelo cadaslramefllo de rnalrlaAas e censo escolar, ~~,Junto 
aos órglosidos goYefflOS Munldpal. Estadual e Federal · · · • •,_- .' · .,'- · :: 

: .. . ~. : . . . . ' ., 

VI. A C~ de Controle . ~ 'e Dislribuiçlo de . Matenals é ~ Escoll:'r será 
ewerddo p.io coordenador que é :responsMI pelo conll'Ole e dlsOb.içtk> de ffl8tl!rlals 
(frjátjcos e;de ~ ém ~ pelo ~ ,qualidade e~~ alinentaçao 
escolar, aq~· e cllstrtbu~ dlre1ameufe ois escolas ~ -do ZOOIJ IJbana' e da 
zonantal ! . • · · · . .- .. ' · • · · · 

. ! _.:1 . '.. . . ; . ·. ' . ' , : :' . ,: . . : 
VII, . A~EspecillliadaPedagõgieada ~deE~écargoprivalM> 
r. ·::, :;'de.sâctvtrel empédag!)gil, e~ ~ ~ memrar de forma espedl'a o Secretário 
.. . ~pà,.Je ~ nos aSSLiltOS"allla!lllelltes a área pedagógica. .. . 
~~ ...... ~ -.... ,· 1 .. ,._, • ,• ;-.. • • • ,: • ' • • • 

\;,_" ~~~;:,,;...,.pelo. Dlrelor de~.. h~ ~ -
• L • ' • ~que -

~ :.i · ':~da-esi:ola.bemcomodetcdososservldoresa-ele~. ·. 
' ; , 1;i~- ,;,-; .. ' .. , ... , ~ . . . ,· . . . . :• 

~-.t >Ã:c~ de~ Escplac. ~ ·~ pe!o_~ :escol!Jí. que é 
..... ~pelo~dasdlsqhse ~doakliado na~ 

.• -~ ·· -•"'é......,.;..Aual .. · ' . . .. . . , . . . • "'"'~ "fU'lil': 1~1.11111~ .' • .-. ·-' · • • . ..,, _; ··. -;~ .. ..... :- .. ..,· •• 

·.·X ~. :: -~~--~ -pek)supervisor~éJ.POI~~-~ 
das·esco1as};io·M~e~~•no:~ ·~o<bilipl1mêrio" · 

edgências ;legais. quanlD à técnica de aprendizagem deselTodvida. em cada âmbito de 
ensino e o ~mente do COfPO docente e dlscentl!. 

' 
XI. A coo«Jenkao Geral Pedagógica escolar sera mrclda pelo Coordenador Geral Pedagógico 

que é~ pelo~ dos traballos reaizados pelos Coordenadores~ 
Unidade~• buscando desenYoMmenlo do aulado nas escolas~~ . . ;l 

' 1 .• 4 

Art. 20 - A ~ ~ de Sa6de é o 6rgao responsáYel pela poU\ic.a. c1e ··sâiiàé.J 
desenvot.-endo programas de açlo preYel1tlva na área de vigilãncia santirià amblenÍai°'i 
epidemiológlca. d(e atividade médica. odontológica e da Polftica ~ de' 'saodé- e Méio. 
Ambiente. ' • 

• , ~ ., l·.~•:.·:• _.: __ ·,.-.. _ _"',.. .. .,. 

~ P.mão-A Secretaria Municipal de saúde será emcklá petÍ Secrelãrio.Mooidpál 
de Saúde que terri o ~ de cumprir as atrlluir;ões definidas no ~ deste attlgo. bem como 
situações lfpicas desta Pasta adminislratiYa e terh seguinte estnJIU-a:. . \ '· · •· · 

i . ~ • .• 

1. A Assessoria de Gabinete sera exercida pe1o Assessoc de ~ que ter6 a ÍlllÇIO de 
cooroenar ó funcionamento do gabinete do Secrl!láóo dentro 'da competênc~ estabelecida 
ao respectNo órglo nó çaput deSle attigO. 

' ., ' . 
li. A Dlreloria ~de~ à Saúde-~ exercida ·pelo~ que ter6 a MÇlo de 

ãlligil; as ~ ~ ~ da rede de saúde, Cf?ITl o ~ de comandar os 
~ 1"5 us ~ propor; ,coordenar, inonttorar e~-~ de ata,çAo à 

-- ~ : ·'';•,• · .•·· · . . ·... . 

. 10 . .. Á ~~-~ .. Á~ ~ ~ l!lCl!fdda peb gerente que tera a furção de 
·· .. : , · ~~~~~ .em~ a gestao e orgar;,.açao «i.procso .. de traballO.. 
· · ·~-~~~?O Munldplo bem como de outros~ l1!laoonados à 8lenÇAo 
_:; ·_ -~ -· '1 '' . . . . .· . . '. . 

·,rrv:. A e~ da ~ ia de .Saõde da FIITIIÍ será~ pelo e~ QUe,~ . 

a funçlo tid lmplemerar .ações para organlzar;lo da ~ de atençao ~ tendo a· 
saúde c1a ~ mno estratégia priorttála. · · . , . _ . · > . . 

' t • ' : • ' • o ~ ' • • • • "/' l- ~ •, ...... ~ :• -. • 'ót•~ • I ..,. f-,• 

, v. •A ~ -de Saúde Bucal 'sera ~ ,.pelo ~Q®.ierã-a··funçlo ·de 
~ ações para a organizarjlo da ·rec1e de saúde l:Juc,al, C0i'npetlndo-lh orientar e 

'-'"' , . • ·•·~ ,. _., ., . ~ ·.,,. •. ,. l" _ .. • ,. 
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~ 
Güãitalu 
-• ·· 1 ec . ., a;>e .. 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

monitorar q processo de credenciamenl0 das equipes .de saúde bucal na ~la saúde 
da famla. ~ e 81111iar, as ações de saúde bucal na ~ de saúde da famla e 
nos demais programas relacionados à poltlca de saúde bucal 

1 

VI. A e~ do N(ideo de Apolo a Satídeda Famla ser6 exerdda pelo coordenador~ 
tera a funçll!l de apoiar a consdidaçlo da Atençlo B6sica no Muncfplo. ampliandoasõiiitas 
de saúde ~rede de seiYlços. assim como a resolutividade, a abranghia eo alvo 'dê,~ 

~ .-· ... \-~ . . _ ... ~-= .. :-· ... : _;,. 
VII. A e~ da Satíde Mental sera ecerdda pe1o coordenado(,~ ,~ aiunç&Q:de 

gerenciar as atMdades admkllstratlvas e profts'sionais da saúde ~~~.avajlar. 

o desempei)ho da equipe de traballo de acordo com ª-~ :e~ ~ -P.9(' 
cada 1.n, "18'1l'er atualzado e organizado os arquivos ê documéntós dos profissionais -e 
pacientes desta - de atuaçao. ' . ' . .... . . . . . ·. . . . - ' .• 

. .. . -..... . ~: ~.. . ., ..... 
VIII. A~ da Média e Alia Compleddade.serê ecerdda pelo~ que~ a.· 

fi.wlÇlo de garantir a mgralidade da~ em ~ no sus,_lmplàrw e imp1emontar: 
redes de ~ à saúde que possam dar contá das necessldàdes de atendimento' à 
p0plMÇllo t,bl~ articular na RegiãÓ de Satíde a regulaçÍo do 8Cf!SSO aos seMÇOS de 
saúde de~ e ala corilpleddade. l)llrticlpjlr e acom.p,aniw ~ teúnlões'de Írtlculaçlo no 
colegiado lr1)'!( ~ reglÕnal CO.Rl bem como. par11ç1par ~ acompanhar da elaboraçlo 
da PPt e~ ,e. ~da-elaboraçao do Pla_no ~ de Sa6de; 

IX: . -~-~~ ~ ~ U(gêllda~~ea!fd!ia·pelo~quete(ã a MÇ1o 
:: · de~ a~ das !edes dê .cuidados assistendai$, desde a atençlo ·b6slca até 
;·._,. as unldáêl(ISt~ adohlr '.-estiaÍégiái ~ para combater as causas-de 
-~·: ~ , U(gênda·~ ~ ~-~ e·as ri!latiws·i adderms e, vlolênciàs 
,. , :~,. tiem.~~ ,qoa1111caçao e~ éontnJada das_equlpes desaóde na_na de 
:f, :i ~ ~e~de 1Ddos os Ambitos da atençlio. nos polosdeeclJcat;llo permanente· 

~~.;,.~'-.~~ -~ . . · ·< . . . . .·_ ··,: ·. : . .. . . : . - . : : . .. ' , . 

"-X. A~ da-Viglãncla~ e ~blenÍal seti exertidcB pelô coordenador~ tera' 
· â tu,çlo delpi'ornQver e proteger.a saúde cja popul!IÇâiÚ serem~ de elrrffli.'!' 
· ,.<lmlrur ou Jjl!Yl!fW rlscÓS à·saúde e'lntefvlr nos-problemás sÍlritêrlosdeci:lm!tili!i-dCfniciki 
. : .-nblente. dáj produçao. dá'~ ~ · bens e da p,esraçao.dé-~ dé' lnt!raR'& ~ 

, saúde bem Cf.1110. propordouar o ~ :e ~ -de:~ ~~ ;no, ' 
fal0resdelerrilinantes e ~!'!5 Po pelo~ !P.!Jlj~~ÍeÍTW~'58Ú~i ~ 

com a flnafdade de Identificar as medidas de prevençao e controle dos fatores de risco 
amblentaiS.; 

1 

' XJ. A e~ da Vigllancia Epldemlológica ser6 exercida pelo coordenador que tera a 
ft.r,çlo de (ecomenci. e adotar medidas de prevençao e controle de doenças e ~ 
fomecef ôller1tações técnicas - às autoridades ~ a ............d.!~ ·.Q· . ,... ... ____ que ·--~- ·• .,.. ~ 
decidir~ a execuçao de ações, de controle de doenças e agraYOS. pla~~:e. 
operacion$ar os serviços de súie. conhecendo o compol1llmento.~ ·q&:: 
doença ou agravo aJITl0 aM> das ações bem como promoYer as açõeS,de.~ lriéllcadas 
e avaliar a e.ficácia e eretiYldade das medidas adotadas. .:v .• ;-, ;-.. ,· .•. / . ',_, ,, 

1 •• •• • • • : .. _ .. .. ":. 

XII. A Gerência \fxeculiya de AdminiStraçlo e Finanças sera ~ ;~ :~ -que ·tld;a 
funçao de: dlrkjr os departamentos adf1'llnlstra1III e , fln!lj'Jceiros . -da seéretÍria, · 
de5erwolYl!r)do normas lnlemlls. processos e procedimentos ad~ e &lancàros.·-

• 1 • . - •: ~ • • • -. .. • 

XIII. A e~ de Planejamento. e~ Auditoria e Regu1aç1o sect =•clda ~ 
coordenador que tera a funçlo ·.de ~ da ~ de ~ de -~ 
segundo as !l()ITTl8S e pollllcas especllcás eYeriflcação dó ~lfó efelM> dOs· mesmos. 
credenciar/habilitar a prestaçllo de_~~ saúde, elaborar e'itlcórporfr 95 prol0C.0los 
oper~ e de ~ -'li!'' oroeoam. 'os fluxos -~ · de .acesso ·do usu6rlo, 

~ ; .8!JlDlilal' _e ~ l:là pr~ a~ e hospitalar (Ali e 
APAQ. ~ l' ~ -dos ~roíiha~ ~ Tratamento Fora do Domlcitio, 

•• :·. . Trata~pei,trc? ~~e~ ~Dar-(Oxlge1101e1ilpa) bem como_ll!QUl!lr 
~ ·,:. Q ~ -à~ .. ~~ i>â:' ~ da altemiltlYa asslslendal mais
'.· - . . a.dtlquada ~~ do cidadlo de ftjrma equAolme. ordenada, oporma·e quallllcada, 
'.-:, :,_ por-meio q! ~11n-<001)!eto· Regulador Municipal que- congregue ·unidades de trabalhÍ:> · 
• ;,:. • ~~das~ consulta$..~ leitos e outros que se fizerem 
, ~' --~~18 ~ élé Atenção -Plfmãria resolutiva. encaminhamentos n!5P()l'isMis e 

· : ..• --~ 4 'l)lotccoios ~ . . .. 
•:~ •' • r : • 1 •., . . , .. ' • 

XW. A C~de Transpprtee Loglsiica•serà ~ paio c~quetera a1lJ~~ 
. . ' de· alliar. éo\npr~egi!stlo _de~da:_~~-de- .~ . 

desemd.ter~lcador'e$. auditar transaçõés de abastedinentD. fazer toda à(fníin!$ii'açlctêi> 
.. "óperacloóal . ·'rJá saóde, .. ntlr a efldê.ncla ~ --d.l! ·trlir . ,te'$, 

mon11orâr ~ ,:a ___ ,,..-.:..,,. '~&0~-- ·· - ., .,._ ·· ·-:·~ : 
. pl'OYel' .. perfomla - ~ - '1~•· '~ ~-~ 

~ -de reanos ~ ·.1)11-~ ., be(n ~~,os~ 

V' llh(;l;/RM,t' .,, 

com alto ~ de ~ )J1l0 aos prestadores de seM9lS e tra11spo11Jldores. realllar 
todo IKOITll)anharnenln de enlrega!ii, coletas e despachos. 

'IN. A e~ de A&nmranfado e ~ de ~ será eiiertida pdq, 
coordenaddr que terá a função de planlpr, soliciw e acarnpamar a <Xlff1)la de moblãrjQ· 
e equ1pamjntos para os órgãos e l)1ldades ligados a Secret.aria ~ -~ -~ 
controlar o• estoque, dMllgar catãlo!J) de ~ e ~ ~ .'i•f: 
~ da Seoetala Municipal de Saúde bem~ piar$,~ é~-. . . ' 
a compra de material de conuno. controlar o estoque. dMJlgar ~ ,de ~!fé 
consumo, ã~ meter1als de uso regJartals como~-~ e ~Ili!. ,._·;, · ~-i . ; . • . .. ' • ~ 

XVI. A e~ dos Sistemas de ,~ seré exeràia pelo~ e terá._ fir1Çlo 
de coorderil!f. executaJ e monitorar a~ dos sistemas ~ ·~da-Vig~: 
Epidemlol6glca de acordo com normas e prazQS estabelecldos P!!!(; M.ilistérid 'da ~ 
Secretaria Estadual e Municipal de Salde. pmtal" cooperaçlQ téçnlca_.e IÍssesso(ar às Equipes 
da A~·B6sica na implantaÇIO -e lmplémeutaçao de m versóeS·.dos 5Ísti!mas de 
lnformaçlo, ;e administrar e mllnl!r os SiSlérJla$ de ll'lformaçao dá VlgUnda Epidemi!:ijóg!ca 
~ acessfveis e ~izaclos. ·· · . '· . · ·. · · · . . · · · 

XVII. A Diretoria~ dci.-~~-·~ pelo direll:Jr~~ á MÇAo deãlriglr, 
os reanos J:::!os da inStiluiçlo_ ~ o. desémpe,1ho efdente de SJaS 

atMdades, ., • · ·a~ mensal de.~e ~.açAó de documento5- registros 
, e ~ "\Intendo ~ a ~ da lnstltulçlo, alnientar os ~ 
, ·· .• -~ 1 de 1~. -~ ·e ·regu1aç1o, Miar ~ · o. 

·: :• ~'lqdos~COilbl!_~e~ . : 
;,;,•.~ :'J ,: ·:. ,. • :· . . ;' ' ,.·. ~ -~~ .... · : .. . . . , 
~ :· ~ ~ do ,l:IOSP(tal·será exercida pelo <fretar-que obrigalDr.lamen-dewri ser 
· •.... • • llr1I médic9. · ~ no consetio R~IOnal <!e ~ q1,1e terá a função de 
'···~· f-f. . . . . . .-i.:-. ...... dás atMdades de Eislêncla médica da institu,.;.li,.. _c:drrlJricândo 

\,. , • ~~ 1 ~ ~ .. • 

. ~-:)~diretor.~ '.para que-·~~--. 'cabM!ls ~ às•~ de 
,-' ~ . de_,:~ e equlpamenlos, · bem como· o ~ ·~ · .. :~~:,:s:=~~= 

· qunló = :imido em estábéleanento aâ1Bncia1.mêdlco. & .. assàJurw~l:Ne"Ao!lo 
. paciente · · riallSl;ltulÇaosobreasua~terlhaím~·~aág~ 

• . • ~ ~. . . ...... . i • - .... • ~·· - .. • 

dos médiCOis da sua ecJJipe pelo menos IITlll eYOkJçlo e pns::r1Clk> dlár1a de seus pacientes, 
assentadas no prontl.áio. 

1 

XIX. A C~ de Eníermagem ser6 exercida pelo coordenador CJJ1! ~ 
deY«á ser~ enfermeiro regtJarmente ncrtto no Consello Regional de ErlermagerJ1, ~ 
terá a ~ de atuar na coordenaçllo do grupo de IC0fdo com a poltlca lnstilli:ionàl, 
mowar e~ a eqtipe nos processos de melhoria~ ~~ 
de ~ dos f\roonArlos, alnlYés da supeMSlo das ~~" 
pelos ~ leYi1ntw as necessidades de treilamenlO para .p,r9,Qre55!Q,~I 
dos colaborildorei. elaborar escala mensal de~ e elaborar'.arÜkniinte àü.de l • i ._ , • 

férias, cooolenar a rotina de enfermagem do ambtMlório. realizar-os relllórlo gerenélllls e 
fazer~ com a gerência para o acompama~ de rodlias bém'C0(110~r. 
as ações de 'f!l'lferrnagem. auxllMdo na pacmnl2açlo de nonnás e pré:iéediriei ~ wer'iios. 

1 • ... ;, ... • • • -~ • • • • • . 

' . 

,. 

Art. 21-os cargos !!e prownen10 e.íellYO·sao OCÚpados ~ a ~ pnw de çonano 
ptlico. regidos pelo Regime ~o.do~ e estio cfe!inidos no m,m l da.presente Lei.• os 
q.iais têm suas atrlqJlç&!s defílldàs nos incisos'~ s.eguem: 

. . ! , , . . . . . ... '· , .· 
Pripi, ~ - -~ ·~ ~ -~ • -· ~ ser exeteidos.· 
~ r:-~~ _ estadóres ae MIWY\. -... determinado conrorme · ...-!li-. ............... '!"''""''- P1', pi • - ..... ..,.. _ por:_ .,...,..., ' .,.,.._,, 
~ e.lei "4un!dPàí~ .,-, . , - · · · · .. . , ·:.: . : "-. ...: . l -,.~ ~ · .. ·:· ~. . -.. ;: _~; ,,.-:. :. . . r 

. · ', Partrpro~·- Os targos·de prownenlo efelM> estio agrupados pot rwel de~ 
l ~~~~de~ com a 1eg1s1aç1o espedllca ' exei-cffio do . . desattir -1,o·;;..,3ri,_; . . . : . ...~ ' ·- -<t~ ··-~ . . _,.:' .. ·: .. : .,~, .~ ~ .·:: - _..· .. -
~ ;__. . :~i ,~ ... é~ da saúde.~.,_ de . ~ ~ l ·•--\1"-•~- , ..... ~....., ag ·"é"~:>~ 
!J'ltarneum, reabilfatlõ ~-~ ·da . .-~l aos lndMifuos e-~ l!(n•.•~dó 
deserNoMmenlo.h .bm: lnfãndi. ~ ldáde adulta e terceira-ldi,de; . {· • .. ; - - . '· 
b) realiar ~~e procedlme11tos ~ ~B e. ~liidlcada'ixl~ no~ 
e,'0Únosdernalsespjlç6s~(escblas,~êtc.}; ':: ,-.. ···.: ··,. •·· :':•. ·• •.: · 
• • _ •• ·.: . t(·; "I_,-._/"'', ... 1 • ..... ·~ · · · -
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(k~ Jmalum. --- . CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

c) realizar atMdades de demanda espon!Anea e programada em d'inica méãr:a ps,quíatna. 
pedlatria, ginecologia e obstelflcia. cirurgias ambulatoriai5o pequenas urgências dnico-crurgicas e 
procedimentos pariJ fins de diagn6sticos; 
d) encamnw, quando necesário. USUMios a serviços de média e alta complexidade. respeitando, 
fUll05 de referência e contra referência locais. mantendo sua responsabilidad pelo 
acompanhamento do plano terapfutico do usuãfio, proposto pela refeffncia; 
e) indicar a necessidade de nemaçao hospitala.' ou domiciar, mantendo a responsabizaçao pelo 
acompanhamento do IL'Alàrio; 
1) contribuir e participar das atMdades de Ectucaçlo Pmnancnte dos ACS. Auxiliares de 
tnfermagem; 
g) pattq)IW dO gerenaamento dos mimos necessànos pura o adequado Í\#ICIQlllll'lleflto da USB; 
h) reaizar atendimentos de urgoocil r. emergênoit. 

li. NWtÇOPSE 

a> reaizar consultas clinicas aos usu6ri0s de si ia ArN adstrita: 
b) participar das at.óvidades de grupos de controle de patologias como hipettensos. diabéticos. de 

saúde mental e outros; 
e) t!lel!CWr ações de assistfncia 1111egral em todlls as fl!Se!i do ciclo de Vida: criança. adoleKcnre. 

muh!r, adulto e idoso; 

d) realzar consultas e procedimentos na Unidade 86sica de saúde e (IUilndo necess6rio. no 
doolcio; 1 

e) realizar atividades chcas correspondentes às 6teas prioritárias na int~ na Atef<lo 
BMa. deflnilas na Norma Operacional da Assisléncia à Saúde; 

1) reaizar busca ~ das doenças infectocontagiosas; 
g) * a at\laÇlo ~ à prMica da saúde colewa; 
h) reaiz• pri'llei"QS wdacio5 nas urgêncws e emergências ch:as. fazendo a ndicaçao para a 

coruudade d&mislênc:ia prestada. aclOOill1do o~ destinado para este fim; 
1) .garanli" acesso contnJidade do tratamento dermo de um si5lema de referência e contra 
. referência pa-a 95 casos de mao cornple,adade ou que necessilem de inter~ ho5pitalar; 
D reawr ~ Càut9ias ambulatoriaiS. 
kJ outras ações e atMdades a serem defndas de acordo com plioridades locatS durante o 

deserwolvi~ do Programa. 

._ NYIBKXMI! 

a) procl!def o arohmento e ~ prolisSlonal ao usuano do sus encaminhado por 
proftssional do Programa Saúde da Familia; 
b) avaliar o e5tado rutricional de pcs$OaS de comunidade; 
e) desenVONer cuoos b6sicos de nut~ aplicada à populac;lo, sempre levando em consider~ 
o estado socioec~o. nutricional e cultural da mesma; · • 

d) orientar a famllia.quanlo à ~ia da ~a do hAbilo alimentar, w nccessario; . 
e) disculJr e~ a tistólia nutricional de pessoas em silua(;ões de problemas de deserNolvimento 
~ sugenndo as modificações alimentares necessãnas. 

w. BftRMEIBP 

a) reaver aswfncie integral (pr~ e prOleÇlo da saúde. IJR!l'l!llÇlo de agravos, diegnóstico. 
tratamento. reabilitaÇlo e rnaruenção da saúde) aos lndMduos e famllas na USB e. quando 
indicado ou necessário. no dorndo e/ou nos demais espac;os COl1U1ldrlos (escolas. associações 
etc.). em todas 115 fases do deserwolvimenta tunano;Jnf6ncia. adolmdncia. Idade aclJlta e terceira 
Idade; 
b) conforme prot0COlos ou 0lbas normatiYas lknicas estabelecidas pelo gestar municipal ou do 
DiStrito Federal. ~ 115 disposições legais da profissao, reelizar consub de enfermagem. 
SOicilar exames cocppiemerures e prescrever medicaçCe5; 
C) planejar, gerenciei'. coordenw e avaliar as ações desenYol'IICtas pelos ACS; 
d) superwionar, cop,c1ener e rNlizar alMdades de educaçlo ~ dos ACS e da l!qUipe de 

enfennagem; : 
e) conlrbJir e partlÇipar das atMclacles de Educaçlo Pennllnente do Auxilar de Enfermagem; 
f) patticipar do ~iamento dos insumos necessãrios para o adequado funcionamento da USB; 

gJ reaiZaf proced'rlOJ clncos na atcnc;lo especiaizada de saüde bucal. 

V EtftllMElA9 PSE 

a) realiZar cUldad6s din!tos de enle,magem nas urgblciBs e eme,gencias cí1111Cas. lazendo a 
lndaçao para. 1 contirudacle da assistência preslada. acionllnclo o wrw;o dcstJnado para._este 
fm; i . . . 

b) realiZar consultas de enfermagem. solicitar erarnes complementares. reKrf!olf$/tf~r~ 
medicações. ccWorrne protocolo. estabelecidos nos Programas do Minl5téno da Saúde e as 
disposiÇões ~ da profiss3o; 

C) emar ações~ MSislêl'lda nl!gral em todas as fases do ddo devida: criança, adoles:elle. 
rrdler, .., 'Idoso; 

d) eaeaa ~ b6sicas e ações de ~epidnOlõglea e sanltMa. no amtllo de sua 
C0111pellludc ! 

e) ~~..,......,-,..,.~.,,.~-•. ~ e Mlw slstsnallcarnen o lnlbalio dos :j 
1) coordenar a propnlÇlo das vlsllas dondns a snm reehadas pelós ·' · 

Conuülosti,Saúde; --~ .. ·· '.f' 
g) reelzarbuscl .. das doenças iíectocoraglosa. .. 

h) OIAraS ações e atMdades a setem de&wias de acotdo com ~ locaiS dlnnte O· 
deserwoMmenCo do Programa. 

VI. lltDlSIA 

a) realzar ~coma flnaldadc deobcli o paftl epidelnlolõgko i).ra o pie;ll!jllmentô, a 
Pf0!1IIM'ilO em saúde bucat · ' 
b) realzar os procedi,nallOS cttos da AtenÇlo Msica em saúde bucál. idlindo allndlmelito'dlis" 
wgêrldasepequenascmglasanoAatollàls: : 
e) realm a lll!rlÇIO lnll9al em sa(lde bucal ~ e pr-.ao da saúdo. ~ de 
ai,aw,s, <lagll6sticp.,bDnlWilD. rilabllaçloel1llllllenr;loda saúde)ndMclaecoletivaatodas 
as fanlas. a lndMcb:ls e a !1R4J05 especllcos. de acordo com planejameulo local, com 
resollibldâ; í .• • . • 

~ei~•orfer-~ qulWldo~_~owcslwelSde~manlendosua 
,1!51l01dllblza;Jo Jielo ~do usi..ioeosegmentodo blàriet~ 
·~~e ~ de ações coletlYas vollÍdas à pr0fflOÇlo da saúde e à ~911 
~ -bucais; i . . ·,· .· . 
t) ICXl'IIJiln,'W, apc!!.- e desenYolwi llMdades referaUs à saúde buclí com os demais membnls 
da' ~ dte; ~ ·da · F .... blJ5cMdo ll)l'Olllmar e lf'lll9ar ações de saúde de forma 
~ .· t 
g) ddb/i e~-~ de Educaçlo Pennanenll do ACS, AS8 e da ESF; 
h) ieelz:AW~ t6c:niça (\Ó ACS; • • ' · . - , . 
O~ do~ dos !rua rlkl55'ilos i:,ara o adequado blclonemento da USB. ' 1 . . • . . ·, . ·-..· •. 
Vl QENl§TA,. '. . . .. . 

1 . . ~ 

O realzartewntàmeiito~psa-~o_!lddesaódebucllda ~~ 

j) realilar o tratamento integral no Ambito ela arencao bésca para a populac;ão adstrita; 
k) encaminh.Y e orientar os USlélOS que apresentarem problemas mais e~ a out1os niYets 

de assisl&ia assegurando sru acompanhamento; 
~ realil• atendimentos de primeiros cuidados nas urgblcias; 
m) rear12ar pequenas cirurgias MOJlatoriais: 
n) prescrewr medicamentos e outras orientações na confomidade dos diagnósticos efetuados; 
o) emiti' laudoS. pareceres e atestadas sobre ~os de Sua comp@tllncia: 
p) executar as ações de assislência integral, aliando a atuilçao cíll1ica à saúde cOletwa. assistindo à 

famiia. Indivíduos ou grupos específicos de acordo com o planejamento local; 
q) coordenar ações coletivas. vclladas i promoçlo e pr~ao da saúde bucal; 
r) programar e ~ o fornecimento de insumos pa-a as ações coletivas; 
s) outras ações e atividades a serem defllidas de acordo com prioridades locais durante o 

deserM)lvimento do Programa. 

Vil BSK>JEMPEUTA 

a) proceder ao acoliimento e oliefll!M;llo profissmal ao usu6tio do SUS encamiihado por 
profissional do Programa Saúde da Famllla: 
bl reafiz• procedmentos e técnicas especificas de reabilrtacAo de pacientc.'s com traumas divfflo5: 
c) realizar ac;ões profissionais YOlladas para a educação. preyerw;ão e assi5tência fisioterapêutica 
coletiva e indMdua!, de fol'ma .-.er~ 
d) ~r de eqyipes nutJproflSSionais destinadas a planejar, implemen1•, controlar e executar 
poll\lcas. progr.,,.,.... cursos. pesquisas ou ~ em Saúde Pública; 
e) integrar os 6fg3os colegiados de con!Jole social; · 
f) participar de eq~ ffllltiprofissionais destiladas ao plallC.'jamento. a implementaçlo. ao controle 
e a execuçao de prOjetOS e programas de ações bàsicas de saúde; 
g) partkipar do ~o e execuc;ao de ln!inamcntos ~ rt'ciclagens de recursos ~ em 
saúde; ! 

1 
h) proo,oyer açõe9ter~ pre,.,entivas a instalac;ões de processos que levam a incapacidade 

funcional laborativa; 
~ analisar OS fatOtes artnentais. COntnbulJYOS ao Conhecirnento de díslubios funcionais labor a!NOS: 
j) desenYolYer prO!Jfamas coletivos, contnbutlYOS à dlmnliÇAO dos riscos de acidente de li~ 
k) integrar a equipe de Vigilância 5anittlria e cuq>rir e fmf cumprir a legislação de VIQilãncia 
Sarulária; 
~ encaminhar às dut0tidades de fiscalizat;ão proílSSiooal relatórios sobre cOndiÇões e pr.tticas 
inadequadas à saij(je coletiva e/ou impeditivas da boa prática proflssionat• 
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m) integrar Comissões Técnicas de regulamentaçoo e proccdimenlos relalÍIIOS à qualidade. a 
eficiênc1c1 e aos nscos sanit~ dos equipamentos de uso em Fi90lerapa; 
n) lll'!ificar as ~ões técnico-sanil,!1nas das empresas que ofere1;am assistência í!ilOll'l'apêutica à 
coletlllidade; 
o) cxcc!Ur 0t.1Jas tarefas CORl)éltM!is com as exigfndas para o Clll'l'cicio da ~-

IX. FQKWQÔf 000 

a) Identificar, em conjl.flto com as Equipes Saúde da Famlha e a com.ndade as atMdades. as ações 
e as práticas clnicas e de satíde coletiva a wrem adotadas em cada uma das áreas cobertas; 
bl identWar. em cor,unto com as ESF e a comi.ndade, o públlco priorit6rio a cada uma das ações; 
e) atuar, de forma· inlt!grada e planejada. nas at!Yldades clinicas de5effiolvidas pelas ESF nas 
Unidades de Saúdire nas comunidades. acompanhando e atendendo à casos de acordo com os 
criténos preYlaml!ílte estabelecidos; 
d) acolher os usuârios e lunanizar a ~ 
e) desenvolver coletivamente. com vistas a intersetorialidade. ações que se integrem a outras 
polbcas sociais como: educaçaC>. esporte. culua. lrabalho. lazer, entre OIJlras; 
1) promover a gestJo integrada e a partlcipac;lo dos usu.\rios nas decisões. por meio de organizac;lo 

participativa com os ConselhOs Locais e/oo Municipais de Saúde; 
g) elaborar estr.mgils de comunicaçao para ~3o e sensibUizaçlo das atividades do NASF 
por mt.io de cartazt!s, pnais. informal~ e outros veículos de ~ ; 
h) avaliar. em cor;upto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o dl!sl!nYoMmento e a implantaçao 
das ac;ões e a me<lida de seu impactO sobre a Silual;&o de ~ por meio de incficadoo!s 
l)(t'Viém!nle estabe'iecdos; 
i) elaborar e divugar material educativo e informativo nas áreas de ateoç3o do NASF; 
j) elaborar proje(osjterapêubcos individuais. por ITll!IO de disamões peôódicas que pcrmilam a 
~ coletivf pelas ESF e o NASF do acompanhamento dos usuários. reahZando ac;ões 
nUliprofissiOna e tramdisciplinares dc5efflolvendo a responsabilidade c0Rl)élrtilh8da; 
o) êXeCUtaf outras ~efas c~M!is com as e,ugéocias para o eicerciciO da furw;&o. 

X. PSIÇÔLOGO ! 

1 
a) proceder ao acolhmento e orientação prof lSSional ao USlé'io do SUS encammh.ldo por 
profissional do Programa Saúde da Famtia; 

b) INalar a fase pslçológlca dos adolescentes em conflto com a lef. e demais pessoas vuh!r6veis 
da COOUlidade e ainda proceder à ~ profissional dos usuérios do SUS encaminhados pelos 
prollsslonais do PS~ 
e) desemlolller ~ de psicoterapia; . ,,,_:-. 
d) fornecer subsfdlos e lnstn.mentos teóricos que possibllltem à equipe nutldisdplinar a ~ 
precoce e avanço ~ dislúblos psicológicos do paciente e de pes'5IOll5 da comunidade;~ ·./~~-;,: ;; 
e) avalar e ~ jootamente com o asmtente social a dinãmlca da equipe ~ 1 • 

para que a mesma desempenhe o seu papel de prevenir siluações de rlStCO),w, :mêld• _do; 
deserN0lwnento de potenclalidadeS e aqulslçOes. e do fortaleclmenlD ~~natlo{~.~ J : 
COl'IUllt6rios atuendo no SUAS e demais programas criado$ pelos Golli'emos ~ E$bldual é Municipal : . . ', • . - . . , __ 

1 

XL A$SISJENIE $OClAl, 

a) prQa!der ao aoollimeum e orientação profts,Siona1 :ao tlSUánl:j, ~ SUS ~ ',P.cOí_ 
prollsslonpl do Programa Saúde da Fam~ _.: :< · ·.:. · · •,· '. :· · : · . · · · · · · · · ' 
b) avaliar as~ sodoe0O11õmlcas ~:~ do~paclen10 famlla; · 
cJ iderdlcar e 1nter:,1r )Jl1lx> às._sttuaçóe(a nW-~ -'~ -~ '.e,çi.dros_ segmentos da 
sociedade. que p0S$8ITI i1b!i:'fM' i,o PrOémo de ~ . . :· .• .- ' • '· . . . • : '. . . . . 

dl estabelece as e·_· )lniaineniemm â$.dén1é1s:~~mes ~~-~ pma 
melloriadaaçaê:> . -. 00~ · <·-. :; :-: · , :' .. __ . ::, .. _., .. ·. -: .. 
e) p.tidpar. do · · · · · global das ~ ~~- déserM>Mdas pela equipe 
~ --~. r ,.- _,:-, ... .. · :: · · ..... ·:. . . 

. f) ~ do· · · 1 • • • ·de-~ aé-~ soda! e _recreati'flO. vtsando•à ~nteg~_ 
.de.~ · . · ·~ · · , ~ -~~wlrlerévels no grupo, na fanila_ e na sociedade; · 
~9l'.~ -· . ·<!e ~ -pqr·me1o dÔ.óesenvoMmentQ de potendalidadeS e~ e do 
• -~ itO.cte· · ·. .fárrilarese comunilirios aluando no s~ e demais programas-qlados 
:~~ ·. • Estáduâfe Mooldpal. • · · : 

~~;~: . .-' <-· .-,.·-.--·~·-y :·:<[~ 
I!) conhecer as·~blok$glCIIS e pslCológ~ do~ . . .,,·;-.- , , ,;. ;,.;.· • 
b) desemd,,er ramas.de:~ dé.aairoo~ cada~,, ;:··:Y•t~:S::'?{1~~: 
()~treina flslcopersonallzadocomolndMduooo_P.8(11Je(1!)$.'Q!\I~ , , •,·· •·. -: .-:· • 
d) usar a dldAtlca i+a ensinar os l!Jft!l'ddos de 11'1\8 maneife alalMt ~~-:-·:. :: ,· ·:;-,;.~ ', 
e) istra' no prai!Uérlo a· COll5IJbl e,'oo atenéllineôto. ~ · ·• ~ · · ·.:.:. reg . : ... . . . . . . · .. : .. . .- ·. -: .!'.'-Q . .. .. ,• ' .• ,·,· .•.· 

g) realizar eutanâs1ij e necropsia animal; 
h) partldJw, e~ a poltica nterna da 1~ de ~ anos, ~ conYênlos e 
pr0!1ilffl85 de ensino, pesqt.isa e extens:10; 

O partldpw de ~rama de treilamenl9, quando COfMlCado; 
j) elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 6rea de especialidade; 
k) trabat« segur)do normas técnicas de segi,ança. qu;iidade. produtMdade. ~~~ • 
preservaçao ambleotal; ~· (. • ., :•-:•;,,, 
O exe0Jl8r tarefas pertinentes à 6rea de atuaçao. tdiizando.-se de equpamentos e. ptog~ i 
informâlic~ : . 

m) ~ outras t'.areras compatfYeis com as exigências pera o ererclcio da~' 

'IY. PEDAGOGO' 

a) coordenai' a elabor~ coletiva e DCompanhar a efetivaç8o do projeto polico-pedàgógico e do 
plano de ~ das escolas públicas rnmlcipals;: . ., · · 
b) coordenar a construç8o colellYa e a efetivação .da proposta ~lca curricuar das -~ 
rrunidpais. a partir !las polllcas educact)lllis.da Seq:etarla ~I de Educação e das dietrtzes 
C\llklAares nacionais e estaduais; · . : ·· .. ·· · • 
e) prom(M!I' e coordenar,~ pedagógicas e grupos de estudo P,líà (ef\edOe ap,o(uhdamno 
de temas relatiYos '° trabalhO pedagõgieo e para a elaboraçlo de propostaS de interYenÇIO na 
reaidade da escola:1 
d) partk:.-. e~. junto à dlreçlo. da orga~ do traballO pedagógico escolar no sentido 

. de realzar a ~social e a espedlÍcidade da~ escolar; · · 
~> _., ·)ri9 à. CÓITulidade. escóiár. atMdadeS C1Jé leYem à efetivaçlo do ~ ens1no 
. e ~ · a, modo a garantif· Ó ~ às necessidades do educando: partldpa' da 
~ do projj!t0 de formaçao. C0l'llrulda de todos os ~is da escola e promover 

. ~ões ~ a sua ~ tendo como finalidade a reaizar;ao e o 8!'"moramento d~ trabahi' 

-~lco~ .. _..,; . .·· ' ; • 
·:,)•analisar as;pi:ópdstâs de natureza ·pedagógica a serem inplantadas na escola; observando a· 
J . •• • • • • •• . • 

-~ edücac~ em ,,;gore· ó. estatuto da CJiar$.e do adoléscente, como ftniamentos da 
' pratica ~ f ' • : • • • 

g) coordelw a~ do esp\lÇO"tempo escolar a partir do projeto polftlco-~lc:o e da 
proposta ~lca curr1cular ~ escola. lntl!rYildo na e!aboraçao do_ ~ám ~ na 
formaçao de IÚ7":; na -~ e d~IÇ!lo do hofário ~~-•!!d'~ da:_tiora
·atlvldade. no ~menlD do·!ivro registro de~ de ~ -a;m~ ~ ·nonfiatlvàs dÍ 

• • - . .. ... • •• 4. • 
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Seaetarla Mu~ de Educaçao e em outras atMdades que in1elfiram diretamente na realzaçao 
do traballo pedagógico; 
h) coordenar, )Jnto à dlreçao. o processo de ~ de aulas e disdpllnas a partir de critérios 
legais, pedagóg~ e dld6ticos e da proposta pedagógica CIMTlcular da escola; 
1) organizar e acompanhar a avaiaç1o do trabalho pedagógic:0 escolar pela comunidade ~ :e' 
externa; ! ::··i·~·· 
.D apresenta- propostas. altematiYas, sugestões e/oo CJ1tlcas que prom0Y8ffl o desenvoM~ 'e o 
apr'ITIOI amentD do trabal1o pedagógic:0 escolar, conforme O projelD ~ jt 
proposta pedag6gita curricular, o plano de açao da escola e as policas educacionals da Seér,etarta 
Mlndpal de Educaçlo; · ·. · · . · ' . . '. 
k) coordenar a elabolaçao de attérlos para ~ emp,éstlmo: :~ . . sel!!çao· ·~ ~ 
equipamentos e/oo, MOS de U50 dWtioo-pedagóglco. a par!lr dá proposta ,pedàgóglca ~ 
e do projelD polfttco-pedagóglco da escola; ;· · ' · · 

O pa~ da ~lzaçllo pedagógica da bibloleca. assim como do processo de aqui5içlo de 
MOS e periódicos; ! . 
m) orientar o processo de elaboraçllo dos planos de trábal1o docente jooto ao ·co!etM> de 
piofessores da escola; subsidiar o aprimoramento teõrico-melodológic:O do colelNo de J)(0Íe$S()(eS 

da escola. prorna.endo estudos sislemâtlcos. trocas~ exper1êncla. debatiis e olldnas .pepagóglcas 
n) organizar a hont-alividade do col!ltM> de professores da escola, de. maneira a garantir que esse 
espaço-tempo seja~ em MÇJo do processo pedagógico cleserwoMdo em sala de Ida; 
o) atuar, ;.,to ao cqletM> de piofts5oie;. na elaboraçao de propostas der~ de estudos 
a partir das ~ de ~lzagem identlfcadas em ~la de ... de modo a ~ as 
~ bAslcas ~ ~ do processo de ~ e aproprlaçllo do conhecimento =; ã ~~:~.~de~ ~ --f~ a garantr ~~~de 

. ~ do tr=· ~!à> desenYoMdo pela escola e em~ de aula. ~ de coordenar 
a elabonlçao ~ . de itelYençlo decorrentes desse processo; . · 
q) Í1_Í()lfflllr 110 ~ da.comooidade escolar 05 dados do apro-.,eltamem) escola,; coordenar O 

~~de~ e aprtmoramenlo do regimento escolar, garantindo a ~ -
-~ de todi a conU1idade escolar. , . · · . • · · 
·· ,roiiêntar· a ~ éscolaf;na propóslçllo. ~-~ de uin processo pedagógico l,PT18 
perspéctiya~- ·. . .. ' ... ··,;;:;.-,, .... :' 
s) ampler os ~ de· partq)açlo. de ' demócrattzàt,llu das.~ de acso ~ siiber:da: 
COfTU1idade estOlat participar do conse'1o escolar, subsidiando teó(lca e rnetodologitame as, 
discussões e ~acer? da organlzaç.lÔ e~ do~ pedagógico~. . .. 

1) propiciar o ~ da representatiYld dos alunos e sua participaçao nos dl'tfflos 
momentos e 6rg3os colegiados da escola; 
u) promcM!I' a coi:,struçao de estratégias pedagógicas de superaçao de todas as formas de 
disa1mi'oaçao, preq,nceito e ecâJslo social e de ampiaç8o do compromisso ético-poltico com 
todas as categorias e classes sociai5; : 
v) participar de anbs de reciclagem e/<1J aperfeiçoamento em sua 6rea espedlica de~.~ . 
X) eaec.uar outras •atrbições compatfyeis com a natureza do cargo, mediante. ~ 
superior. /~ . .: '; ~ 

XVI. PROfFSSQB 

1 , • ..~ • 

a) ministrar aulas e atividades de classes, em consonãncia com ·programàs éstabeleddos; 
b) elaborar e aplicar testes. proYBS e outros métodos usuais de aval'IIIÇAo; . . 
e) estabelecer tarefas indMduais e/OU em grupo; • : . . , 
d) registra', em diários de classe oo equivalente. as Í)otas e frequência de ·álJnos. bem como is. 
atividades didático-pedagógicas desenvoMdasi . 
e) participar de CU50S de reciclagem e/OO apedciçoamenl0 em_ sua área especllica de ·atuaÇlo; 
f) executs outras ~ compatt,iels com a nallJll!zli dô · a,go. mediànte delErrninaçao 
superior; . . . .·. 

g) partieipar de rel.l)iõeS ele ~ programas e metas a serem adotados <1J reforrrulados. 
1 . : 

XVI. &PCDlA8 p.f w))f IR!C~ 
! 

a) _organaar e~ atMdades de higiene_ bucal; . 
"b) -~Nme.~~- . ., .• . . · . . 

~'e) prej:,ata, o·~ pará· ó ãtendlmento;' · · · • 
d) ·auxilia- e instrQmetÍtar os· profissionais nas ~ões cllnlcas,. indusive em ambientes 

.. - hospilaian!$ .-1 . . . 
'• ~) ;~ rylltetláfs de ISJ.odonlológlco; 
~i) · sêleciÓnar ~ • 
· gJ preparar ~ em gesso; _ . . • · 

h) registra,'~ ~da an6lise das~ A!laciona!lasao ~ ~ -
em salde : · · · · - · •· :·• · · • , Y.~ 

O exeémr ~◄ assepsia. deslrifecçao · e esterllizaçlo do 1~ • ~ 
odontólógicos do ambiente de trabàllo. . . 

~-.. ~ 

XVIII. no«;o fM w)Cf BOCAL 

a) erecutar ~ de recepçlO de P5)aS que proarem as unidades de saúde bucal. fazendo ª5 
..-dosdados-......... ,.__J~....... . .... ,' ... ..,....,..... , ,_..,.em,ui ...... ..,,, "·.•i .. . 

b) executar serviços adminislralM)s inerentes à área de saúde bucal. lnd!siYe controle de dado!i;·•.• , 
e) digitação em cqmputadores e similares de fichas e fomu6rtos de controle. J)!lr8°-atl!litieh is' 
nect55idades admir;stratlvas na unidade de saúde ou setor a ele eqlivalente; . < ' ·. -~; t 
d) realizar a prepa~ do paciente para receber o tratamento odonlológieo; · · · ·. · : · _, 
e) auxilar os odontólogos nos atendimentos especfflcos e afins. nos ,seus respéctiYàt ~ 
odontológicos; 1 • • • • '' , • • • • 

1) ~- con~ a poltica interna da instituiçlO. de QrOjetOf, atsoS, MltOS, ·~ :e 
programas de ensino, pesqúsa e extensao; · 
g) ~ de programa de treinamento. quando convocado; 
h) executar.tarefas pertilientes à área de atua,çao. utilzando-se de equpamenil)5 e progránias de 
informática; : . 

0 executar OUll'8S tarefas compalM!is com IS eiâgênclas para O exercfdo di MÇlo. 

XIX. AGENTE COMlffiÃRK2 ~ WlPE .-_-

a) cabe ao agente ~ de-saúde (ACS); no tmbito (jo pr0g111N ~ agentes ~ • 
de saúde.~-~ de ~ ·de doefças e -~ da saúde. por meio de 
~ ~ !pâlYiduais e ~as. nos .domiclios e na COOUlidade. sob supervislo 

. compecenll!;. . f . . ,, . . ' . . . . 
b) ~ -~ ~ ~ demográfico e sodocullural da .cOOUlidade de sua . 
. a!U9Clki· ·.. ' . . '·. . 
e)~ atMdadef dê;!!(tucaçlo, para a saúde individual e coletNa; · . . 

. d) r:ea• reglstro,f>"1 ~ das ações de saúde. nascimento. óbitos. ~ e outros-~ ·a.~ ,· . J • • • 

•: éj -~ à pàrtldpaÇao da ~ ·nas. pÓlieas plblcas como estratégia de conqulst.1.de 
quâllêlacle de Vida; 1 •. • · . ·-
1) reaizar Witas <IÕnicttian!s periódicas para mónitDramerm de situações de risco àJ'1'1,? ~-~· -~ 
g) ~ ou ~ ações _qui, f_ortaleçaf!l ós elos entrê o setor~-é~ ~ 
póblcas que~ a~ de vida; . • · · ·- . · · . ~ •• . . ·< 

h) deserWOM!r~alMdades pe,tilierites à~ do agente córluülo'(!é•süfe~ 
pelo superior; . t . '. . .. •. _.· - ' . . .. , .. ·' .. : ., .: .• > . .. . . 
O partq,ar, ~ a polftlca inlema da instiluiÇaO. de projetOS. wrsos. eventos. cOOYênlos e 
prcqamas deensii'.'O, pesqlisa eextensao; 
.D participar de programa de treinamento, quando COl'MXado; 
kJ ececutN tarefas pertiientes à âtee de aluaQIO, utizando-se de equipamentos e programas de 
lnfonMtlca; • -~,, 

1 ' -s.~ 
~ executar outras tarefas compatt,,eis com as exigências para o ecercfcio da função. · • ·. :~ · 

XX. AGENTE DE µ>MBAJE AHNQEMlA$ · /.:'.<: : ·,: ;·. 
.. , ...... 
~~- . 

a) estmJIIJr a partidpaçao da comunidade nas poltlcas públicas como ~la de concpsta de 
qualidade de vida; . ' ' . '. . . . ( . . 

b) reaizar visitas do,_nlclllares per1ódicas para monHDramento de ~ de. risco à faml&I; ; • ·. • 
e) pa~ou promover açõesquefortaleçamoselos entre o setot'saúdeeóutras pqlÍliéas-~ 
que promcM!l'll 8 qualidade de vida; . . . . • . . · . ·. '. ' . 

d) desemloM!r outras atMdades perttoentes à ft.n;ao do agente de' combate .as endemlas 
det!fminadas pelo stJpeliol; ' . . 
e) executar atMdades de vigllância, · pn!llenÇão e ~ : qe ~ .endêÍnicas'. i 
lnfectocontaglosas e prOlll()Ç8o da saúde.~ ações de vigi!Ancla de.endemias•e seus vetcres; 
f) utilizar substândas ~ abrangendo atMdades de eicecução de programâs de saúde. 
deserM>lvidas em ax.ifo,tnldadecom asdlretdze$ do sus e soba ·supeMSAo do gestor l1U1icipal de 
saúck - : ,·· . . . . . 
g) ~. coiíor.me·a polftica_.lntema da jnstjtúçllo. de projetos, cursos. ewmm, cO!lYêníos e 
. progranas·de ensinoj pesq!Asa e eicténsao; . · 
h) pa,tlcip!lr de~ de'treinamentó, quancjo ~ 
» ~ tarefas pehinêntes ·à ~ -ite atuaçao._ utiliando-se de equipamentOS e prQgramas de 
"inforrnâlica; ' . ' 1.. : . . . 
,))·~ ~;is ~ -~com as ~las para o exercido pa ~nção. · · 

•' • • : • • ""•N •• 1 • '< • 

X!O- ::· AtiENJE FJSC&.PAWàflANOASAN1TNM· 
' ., • 11 .~ .. ~ r . 1 ' , ; 

· ã) 'ny~ ~ de ~de~ e l)Oliciâmemo sanliario na érea i.bana e nnl· 
doMúnldpio; .· !· .. . · . : ' .. . . i;:. 
b) execução de tratJioos de ~ aos ~ -~ , e;~ ,~ 
i:,nwmsalimenlldos; l ' . ' ' ~ .. ·•,· ., .. ";- ' 

. C) inspeçllo sanitária a rn6Yeis recém construidos ou refomNldos e a estabelec~,de-~ -· 
comoflmde.~a saúde da e~ ~de_se(elll.~ ~as-~ . - - ... ... . 
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sanitárias de seus 1oterion!s, a edstênda de dlsposillvOS para escoamentD para 6guas pluvlals e o 
estado de conservaçao das parede$, telhados. portaS e janelas, opinando na concessao do habite-

' se; 

d) fiscalizll' condições IIID!5allitáias, lmpezas de equlpamentos. ~ suprtmento de Agua, 
instalações~ e coodiçOes de asseio e saúde dos que manipulam aimentos de fabr\ç45·de 
latxilios, massas. CQnSelVll5 ou outros tipos de produtos alimentfdos. como armazéns. resta.rinles,. 
lanchonetes e estabelecimento similares; • • : ·, ' : • 

e) inspecionar estat,élecimento de ensino, verHlcando suas lnstalac;ões e comesdYeisforri~ddof àos 
alunos, para aswgolar as medidas prollêtlcas necess6rlas; ·. · · . •·. , · · 
fJ ecercer Poder~. fazendo corronlcações, atuaÇOes. ~ e -.dlQ'-es decomintas 
da WliliC.aÇlo de m6s condições sanltárlaS. aplicando as sar,cões contlílas no código de poslU'8 do 
Munidpio e/OU leglslaçAo pertinente a matéria; • . • " ·. '. . 

g) lnspedonar condições sanitárias de maladouros. abatedol.fos e estabelepmenlDs ~ sob 
a 5l4)t!l"'5ao de médico wlerln6rlo; 
h) participar, conforme a polltica interna da ~ de pr0jet«, curso5, IM!lll0S. C0IWênios e· 
programas de ensino, pesquisa e ectensao; . · · · · 

i) participar de programa de treilamento, quando convocado; . . 
.i) executar tarefas pertinentes à 6rea de al1J8Çlo. utizando•se ele equipamentos ~ programas ele 
inform6tica; . 

k) ececutar"outras ~compÍtM!iscom as l!ICigênclas para o exerdé~. da~-

XXII. NOOI 16B nE ~ 

• a)'présw assistência~~ <!e ariter'.preveirtM> e/oo Cl.l'ativo intemOS e ectemos da 
unidade.~~ de~~ peloenfermelro; . 
ti).~ das~ nç,s ·~ -especfficos desenvoMdos na rede básica de saúde do -~~.~-~dos ~da~ de enfennagefJI quanto~ ~nonnas·e·~ > : . .. 

' d) pai1ldpal'dà ~ do 8IQIJNO Cl!(1tral da~ bem como dos arqu'Yosdos programas 
'éspedllc.os; : . . ,; . 
e) colaborar na ~ 'das escalas de serviços;_ . . . , . . 

~:w'~~~-~no~demate{iaJ~-~ -~ -~~-
g) colaborar na~-;~ . , · . =· ··: : :· . . · · : . 

· h) redar leYanÍ.amentb de dados~~~ das~~~ .. 

ij colaborar em ~uisas ligadas à área de saúde. desenvoMdas nas unidades; participar de 
reuniões, treinamentos e reciclagem; 
j) proceder ao reg5'r<> de dados estatfsticos e do procedimento realizados; 
k) participar das ~ nos programas especlli:os dese!Mllvidos na rede bâsica de sa(Jde do 
Munlclpio, de acordo com a normatlzaçao do setViço; ,, 
~ preparar pacientes para consultas, exames e tratament~ . :' · : ;-• 
m) observar, reco~ e descrever sinais e sintomas; ministrar medicamentos ,W ~ oral t 
parenterat . . . a :.. • 

n) realizar controle hldrico, fazer curativos. nebulização; • '· '. · · • • ~ ~ : : 
o) ececutar tarefas referentes à conservação e apl'ICal;ão de vaciRaS; colher niateriai para era~ 
laboratoli8ls; . . . . 
p) ececutar atividades de dcsinfecçao e esterilizaçao; orientar paciente; nos pós c.QnSUlta: executar. 
outras atribuições aflns. · · ' · · 

XXIII. · TkNICQ DE ,ENFERMAGEM 

a) exeàrtar ações àssistendaisdeenfermagerll, SQl>'supervisão,·observandoe registrando sinais e'" 
sintomas apl'l'S(!fltados pelo doente, f.µendo curatiYos, minlstr;mdo médJc!1mei:rtos ll outros; 

b) executar controles relaclonados à pa!Qlogia·de cada paciente; · • · · · • 
c) coletar material para· ewnes laboratoriaiS; · · : • . 
d) auxiliar no .contrJÍle.de estoque.de ma~ equipamentos e medicàmentÓs; 
e) operar _apa.retltos' de l!lelro diagnóstico; · · . . : . 
1) • cooperar com a) ~lpe de saúde no ~Mfl)Clltq· das tarefas assistenciais; de ensino, 
· pesquisa e·de Í!dl,JCilÇãO sãnitâria; · · 

.g) fazer preparo ~ e pós operatório e pré e pós parto; . 
h) . aú!(illar nos áteodjmentos' de ürgêncià é emergência; 

· i) çírcular salas cirprgiêas e obstétricas, preparando a sala •. e o instrumental cirúrgico, e: 
. . • ~t,nen!Jlliza.~ nas cirorg~ quando necessário; · · 

· ':ll·• $llzar ~edimentos referentes à admissão, alta. tral)S(erência e óbi!Ds; . • 
') e! rnàrm!r' ii"'unidade de irabalho organizada. zelando pela sua' ~ comunicando ao 
~ .. ,,, • enfermeiro ewnnials problemas; • · · ·· • 

O auxiliar em serw;ds dê rotina da enfermagem; : , · · .• • 

11!> colaborar no ~to dej>rogramas educativos. atuando ~ .ensi!'O ~ ~I ~~ 
de atividades de êj1fermagem e.na educáçao de grupos da comunidade; . ,, • . 

n) _verificar ·e contmliir equipamentos e Instalações da unidade, coniunicaooô ap ~ •· , 

o) auxiliar o enfelmeiro na prevenção e conlJOle das doenças transmlssM!ls em geral, em 
programas de \'lgi!Ancia epidemiológica e no controle sistemático da infecção ~lar, 

p) auxilar o enfermeiro na ~ao e controle sistemático de danos flsicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde: 

q) desempenhar tarefas relacionadas a inteNenções cinírgicas médico-odontológicas, ~ : 
o ao cirurgião ~ reallzando outros trabalhos de apolo; . ": :-. , : · 

r) conferir qualitatjva e quanlillllivamente os instrumentos cirúrgicos, após o térrnir:ic> ~ cirurgias;' 
s) orientar a lavagi!n1, secagem e esteriliza~ do material cirúrgico; . , . • . : ... · 
t) zelar, permanentemente, pelo estado funcional dos aparelhos que com~ as• de ~(Urgià;_ 

propordo a aquisição de novos. para reposição daqueles que estao sém condiçõe$ de uso; . '·. 
u) preparar pacientes para exames, orientando-os sobre as condições de real~ ~ mesmôs; 
v) registrar os elt'trocardlogramas efetuados, fazendo as anotações ~ a fim. de llberH,s. 

para os requisitantes e possibilitar a ~ de boletins estatlst1cos; 
w) auxiliar nas atividades de radiologia, quando necessârió; . . · · · . • . 
x) executar tarefas pertinentes à área de~ util~ndo-se de:equlpamentos e programas de 

lnformétka; ' . . . . . . . :, . . . . . 

y) EmJtar outras tarefas para o d~mento· ~ -atividades e!<> setçr, inerentes à $lia fu~. 

'IXH. AGENTE ADMINISJBA'DYO 
:1 . : . 

a) gerenciar as ~ ·administr~ coordenando' as_ equipes responsãveis pelos serviços 
administrativos bâsiake <>S serviços gerais, P!Bra ~urar a funçionalidade do órgão; 
b) controlar o ma~ ·de expediente. observando a. quantidade, tipo e tamanho e demais 
cspeçfflcaçõeS' co~ em requlsk;ões e outros· fómlllãrios; 
c) at.Odliar no.~nçarriehto erri livrÔs, (rscais pa~ ~r controle da documcntaçllo e consulta; 

... dl-O_Perc!r equipa~ diversos como ~-slmlle. computador, scaooers e impressoras; . 
· .e) zelar pela manutençao e co~ dos mat~is e equipamentos; . 

ij -executar ~ atnl;)l,lições compatlveis .com a. natureza do .. c.argo mediante detetf!linaçao, 
supenor;· . , - • ... , ·, .. - . 

p. , ' ~ • ' • ' • • 

g)'partiâpar, conforme a polfticà interna da instlt1Jlção, de projetos, cursos, ~ COOYênios e 
programas de ensino, miSa e extensao; '. . · . • ·· · · · . 
h) partq>ar de próg~ ·cie treínamen_to, quat)do_convocado; . . .• 

· O ~ -outras tareffs ~ co~ as exigências~ o ecerdclo ~ ~ . , ... •·:, : ... · •. . ~ · 

DY. TtCNfCO EM PRÓTESE DfNIÃ8IA 

a) confeccionar rrioldeiras e moldes de próteses dentárias: 
b) executar montagem das próteses dentárias: 
C) fundir melais para obter peças de prótese dentária; 
d) confeccionar e/OO reparar aparelhos de prótese dentária; 
e) corrigir e elimi~r deficiências de peças dentárias; 
f) confeccionar aparelhos protéticos de correçao posicional dos dentes ou maxilares' " ·: : ; -~ 
g) providenciar materiais necessários para a execução de SCIViços; · • · • • •. 
h) encaminhar serviços para empresas especializadas. quando necessério; • . · · · · 
O operar instrumehtos e equipamentos destinados à reaftzaçâo dos~ ,.., • 
.D colaborar em prpgramas e em projetos dando suporte técnlco;
k) auxr1iar professores e alunos em aulas práticas e estágios; · , · · 
0 _trabala' segundo normas de qualldade, produtMcl~ segurança e higiene; : . 
in) zelar pela manutençao, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o rnateria~ àpãrelliói 

equipamentos e ,de seu local de trabalho; · · 
n) participar de programa de treinamento; quando convocado; 
o) executar tarefas pcllinentes à área de atuaçao._utillzan<lo-sé de_eqúipameritos e programas de· 

nl'ormâtica; . . . 
p) executar outras ,refas COinpatlyefs com as.exigências para o exerdcio da fu~. 

1 • . • • . . ". 

~ A\00~ DE~~ Gpt'JS .. 
.. ' . - - .- : - . ,•. . . ' . . . . 

• a) ~r ~ ?~ recepção. portaria, ~boy. limpeza. jardinagem. .costura. lavanderia, 
copa. cantina. vlgilAnôa e. limpeza ~blica. oqetivaooo conservaçao das atiyidades de apolo aos 
~ setores da PrilrE;tura Mu'nicipat ·: . . 

: _b! ~~~d~ ~nipe~~l'e !"ànutençao de escrttórios. p6tios.. éantlnas e corredoÍ'es. varrendo. 
· .lavando e encerando; 1 • • • • 
· · c) pí'(!parar 4ifé• nás cántinas; · ' 
i,:. • ., 

•· d) ~liar em pequen(ls consertos e roodança de móveis; · • 

:"ef~ o pó~ -~ -J>il~ tetos, ~Janelas e eq~ espanaNXK>S e 
. &mpando:-05 com flanelas e vassouras apropriadas; . . . r • • > 

l)·arrumar banheiro$. r~oom águá e·sabao, detergentes e.desinfetantes esta~: 
os~ papel sanitário ~ sabonete; . .. . . . . ' · :' • · ·, • · ," . ..:. ~ 
g) coletar lixos dos depósitos, recolhendo-o em ~ para deposita.·los.na lixeli:a;. _ 
h) carregar e descarregar ~los; , . ~ , :· . · -~- · · ••. · .. • · ·, . .• 
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(k~ Jmalum. --- . CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

i} zelar pela limpeza de cemitérios parques e jardins, aparando gramas, irrigando e plantando 
plantas e flores; 
J) operar máquina çopiadora, conferir autorizaçl!o acionando os mecanismos necessários, visando 
atender as necessidades dos serviços; ... 
k) entregar docul'.llentos e pequenas encomendas em diversos setores da PrefeitufJ:i;;::Ô~~ 
externamente· ' .-.,.,,-~-;.: • 

O efetuar pag~mentos e ou recebimento junto aos bancos, bem como a entrega de c!qçt;J~nl~1>ü: 
buscas de informações em unidades públicas e privadas sempre que solicitado; ~-:: .. r, X;::.: 
m) prestar informações simples, orientando e encaminhando pessoa ao loçal d~ejadç,; •· ... ':; ~ :\ 
n) limpar e arrumar'.refeitórios, dispensa e mesas de refeições, dispondo loyças,-talhér~.e lÍt!!ÍISíliós' 
de copa e cozinha; ·· ··· · , .•,· · ·• '.. • ._ :· ... 
o) lavar e secar peça de vestuário, cama e mesa, manualmente o~ po,r meio .de flláquinas. próprias. 
para preservação da higiene; · · • · 
p) passar as peças favadas, utilizando o ferro aquecido· na"tem~riJtura adequada p<1rà .dat-fh<i a 
aparência desejada; , ., . : 
q) confeccionar e consertar peças de vestuário, costurando. manualmente ou 'com a utilizaÇllo de 
máquina· própria conforme modelos padronizªdos; · 
r) reali1-ar ronda diurna e not~rna ~as dependências dq edifício e áreas adjacentes, verificando o 
fechamento de portas e janelas e oütrás vias de acesso;. · · · · ·· · 
s) fiscalizar a entrad~ e saída de pesso;,s identificandó:as:c.encaminhar1do;as_ ao local desejado; 
t) vigiar veículos é m~quinas nas ganigens, pátios e'oficinas observando ó movimento de pessoas e 
bens, para evitarrou~~s e manter a segurança do. patrimônio; · · · 
u) irforrri;ir a <;hefi<1 i[Tlediata .às irr~ularid~~es otlservadàs através de relato verbal ou escrito; 

; v) zelar pelo cul]'lpririieotp das normas ·irité~ do,.Múriidpio; . . 
. : -~) ex!l'utar ovtras ~tribuições · ~ompativé\s com a· natureza do cargo, mediant~ _determinaçao 

:. t~,~t :\ \.,=: .· .. -j :" ;: ' : ~: -~,: :' . 
~ ; 'Al,/XILIAR EMPAf:OLÓGIA' .. 
;/~.;·;:·t ,.:,•\~~-.:.·· ,.:··· - . .. ' . 
: : ai: ~4~iliàr ci têcnico r m tod~, Ós" seus deveres; . : . . . · , . . ·. 
" 1J)· cuidar da lavagem, estenhzaçao e secagem do material utilizado nas análises; . 

c) . coletar e·identific~r:matelial para· a·nálise"e proceder à colo_raç11o das lâminas; , ,-:.", • 
d) ·.administrár e conirolar almoxarifados é depósitos de material e utensílios de r~posiç~;· 

! f • . '. ·~~- . ...,. • ~ . . ' 
e) preparar reativosflualitativos e quantitativos para as análi~ WllWil.niJid~s;:·: ,· :'. ~-~, 

XXVIII. TRATORISTA· 

a) executar tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre rodas, para 
carregamento e descarregamento de materiais; ~ 

b) executar roçagem de terrenos e limpeza de vias públicas, praças e jardins. conduzir tratôi& 
providos ou ~ao . de implementos diversos, como lâmina e máquinas varr~Q(~ ) qv: 
pav1~ntadoras. d1ng1ndo-as e operando o mecanismo da traçao ou (rn.pi,J~o.:·J?llfà:. 
movimentar cargas e executar operações de limpeza ou similares; , · :·• .• ·;·: ·.-~ .. 'f", ,'!, 

c) zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das opera~-cólócânctd ~~-= 
prática as medidas de segurança recomendadas, para operação e estàc:iol)ameh_to 'da máqu1rià;". 

d) efetuar a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementbs; pllrá.assegúiàt seu. bom 
funcionamento; . · • · · '.,:" - · ~ _. · : ·. .· 

e) c(etuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel . observando o 11/vel do·. óleo . 
lubrificante e lubrificando as partes necessária~, utilizando g~axa, para ,:nàntê-las·_em condições 
de uso; · · 

t) registrar as operações realizadas, anotando em um -diário ou·_ em impressos, ·ós tipos ·e -os 
períodos de trabalho, para permitir p controle dos resultados. executar outras tarefas correlatas. 

XXIX. ~ 
r. 

a) exercer atividades \de simples'co!Tlplexidade de gu~rda e ·vigilância dos prgãos públicos para os 
quais estlló lotados; . l · · . . . · · •, · 
b) realizar ronda diur'fla e .noturna nas dependências dÕ edifício e áreas adj<1centes, verificando o 

_·. fecharoento_de-port3$ e jahelas e ç,utrás,"vlas·de acesso; . · . . 
· .. 9 fiscalízai á çritr_ada;e sa,í~a de p~as idcintificando-as e enc1Jminhando-as ao local desejado; . 
;· d): vig~r-v~k.u_los e f!11quin~s _(las gar~gens. pàtios e oficinas observando o movimento de-pessoas · 
•·.'. e oens, p~~a evitaNo~oos ~ mant~ a segurança do patrimônio; , .. 
:.·: e> , í~(or~ar?. 'ct)~fia.iri'ed[ç1,ta às irregularidades observadas através de relato v~bal ou escrito; . .-
·• _f) .''zeJa~·pelç·çumprim)ínto das normas internas do Município, · . . 
' .g),~ecútar outras awbuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante deterro1naçao 

'superior. 1 • · 
í 

Xloc. - MPTORJSTA f . 
; ' ·' • .. • ' : ."-• .e, . ~ ..... , • .. ·. ,•1 , 

a) dirigir yeícufos leves~ pesados, transportando pessoas. rnateiíai~ e/ou eqµÍp~~eritÕs atê.ndencici. 
asnecessidadesdeserí,;ços; · ' "' :."·:"··. ,·· · ·· ., • · 

b) dirigirvelculo, manipulando seus comandos de marcha e direção e obselvando o fluxo de trânsito 
e sinalrzação; 

e) vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus. nível de combustível água. óleo, freio e parte 
elétrica, para certif'iar-se de suas condições de funcionamento; ,e: 
d) examinar as ordens de serviços a fim de planejar o roteiro de percurso; -;,;v.,,, 

-1: . ' 
e) receber usuários ou espera-los em pontos determinado para conduzi-los aos locais , ,._ ': ~ 
n preencher o bo~tim de movimentaçao diária, para permitir o controle do 459,{dt>;:.y'e'ít~1ô.' 
combustrveis e lubrificantes e horas trabalhadas; ,,;~,-;1;.~·f,~; 
g) recolher o veícuio após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garag~Râ~/ ~~: ~~ 
manutenção e reabastecimento· . .,,..-; ,,,;,, ~ ,, ,, .. .,..,, t~., ·· ."; 

1 : . . • • • •. ~· :;t> ;'~ ... ~z.,·r:~ ;:-:. ,.;-;; 
h) zelar pela manutenção do veiculo e mInim1zar a sua depreciação;:· -~ .. , .,;4, , :.,,.,. . ., ,,._.,. • 

i) partkipar, conforme a polltica interna da instituição, de PfO.jetós;j~~ ~Qli'çi1n~o~~· 
programasdeensin6, pesquisaeextensao; .... ~·.:~, .• ::"' ·.~.: t~ .. \ ~::.~ 
j) participar de programa de treinamento, quando convocádo: '· '·: ·• ·: .. ':' • • ,··.: ;~'..-~ ~: 

k) executar tarefas pertinentes à área de atua_ç_ap) ~~ian<;!p·~ ·.d~ êqÚipa~eiÍt~ e: pcÔgra~s',dé 
informática; : • · .í ... · ", · • ·' 
O realizai à operaçao de máquinas leves e pesadas; · ' . . . - · · · • ' 

m) executar outras atribuições compatíveis com a natureza do :cargo, hlediante- détecminação 
superior. .:·. • ... • • , : •.. •• • · 

Parágrafo Terceiro - O número de cargos efetivos segue discriminado no Anexo I da presente Lei, 
os quais serao pre_enchidos mediante concurso púbijco, com vagas determinadas no Edital do 
respectivo coocursq. r~as as excepcionalidades constitucionais e legais; 

Parágrafo Qlarto • A remuneraçao iniCial dos cargos será fixada nesta, no Anexo I desta Lei,.~ 
prejulzo aos planos'.de cargos e salários já instituldos; . , :-~?;:'2'i 
Paragrafo Quinto · A remuneraçao de todos os profissionaiS deverá ser reorganizád{j:~z 
planos de cargos e salários por categor,a profissionat . ;.-~ , _:;·:__,._,:_~::,:~ :,,_~ 

. . _.·. .. 

Parég(afo sexto -A iemuneraçao atual dos servidores efetivos nao sofrerá ~~r:t~ ~e r~j · 
. . , 

Parágrafo Sétimo · As funções e atribuições omissas ou distinta$ daquelas definidas- em.profissõés 
organizadas em conselhos de classe seguir3o preferenci;ilmente as aqui déliriictàs, ~m ·pr"ejulzo de· 
realizarem as atribuições definidas pelas leiS específicas de cilda c~ profÍssional; . . 

Art. 22 - Os cargos qe provimento em comiss3o silo de livre nomeaçà:o e exooeraç119 P.elo Prefeito 
Municipal com suas atribuiÇões definidás _nesta lei Municipai e com quantidades e remurieraçao 
descritas no anexo li ~esta lei. 

' . . 
f 10- Os cargçs.de ~retários Municipais preenchidos por livre nomeaçao do(a) Prefeito(a) 

Municipal, P0f meio ~e· Portaria, sua remuneraçao ocorrer.á em forma de subsidio me~I fixada em 
L~ Municipal de inicJlttiva do'Gliéfe.do Executivo Municipa!;n3o seodo permitido Ç1Ualquer tipo de 
3C!:éscirri9, van~agE!mt ou-àcuroolaçãq ·co:ni os vencimentos do cargo de provimento efetivo no 
~~itp do Mu.rucípJQ: l · · . . • . , . · 
.~··-~··: '-~ . .. .. ~ -· · ·,~ ·. · .. . .. , . . 

, . : -;-,-J·.~ ~ Qs.car#. çle ·1?tr~9r_w~is30. direç3o, coordenaçao e secretaria escola"r terao sua 
: ~em-i.~açãQ.~a:n(i Plano éte Cargos e Salários da categoria; : 
: .~; ~•·:-:·~·.,:-,· . :-:.·;· :~· !~ . . 
'.@:"ª;:. Ficá Institukl~ a gratificação de funi;ao, destinada a remuneraçao pelp exercício de funçao 
·dos cargos comiSSion4<ios. por servidores munlcipaiS efetivos, assegurado o recebimento intEQral. 
de seus veocimefltos do cargo ·efetivo acrescido dos valores consoantes do Anexo Ili. .,.: . . ·.: .· "> · i - . ... .. -: .. .:~-:;. :"' ... _. .. •: : .. t 

. Parágrafo únicd- O servidor efetivo investido em cargo ge S~,el~ todWic~t~~~á 
o (let'Centual de 35% dp valor do subsídio do cargo d~ Seó'.etâtkfMuf')íéipãtú~•de'ffe,a~~ 
defur,Çao. 1 · : • :' " • • •• • ,. • .. • • · ' - ;: , .. . : • • • 

... · .. .. ... , .;, 
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Art 24- Fica criada a Com&sao de Enquadramento, formada por três servidOres efetivos nomeados 
por portaria pelo '!>refeito Monicipal a qual terâ durai;ao máxima de 90(noventa) dias. com a 
finalidade de adequar a nomenclatura dos cargos dos seMdores efetivos existentes a nova estrutura:: 
administrativa implantada. por meio desta Lei Municipal resguardado o direito a manut~~ '. 
vencimentos at~ sem nenhum prejuízo. 

sio - F'lca ~ada e'XJ)Tessamente a transposiçao de cargos no ato de ~~,46,
cargos efetM'.>s ao l)()Y() organograma instituldo pela presente Lei Municipat , 

'~-• .. 
-~ :.· . 

11' -A comism devera obseMr as atribu~ões dos cargos efetivqs,esta~~~~ .. 16.;-
da presente lei. e~ parametro de reorganização administrativa/ · : · . :-. · . . . •' ' : _._- _ 

§3' - O ree11quadramento funcional dos ~res ~l'Yérá · ser ~ado através de 
portaria que deverá ser publicada no Diário Oficial dos Munkfpjos. no l!(àzo legal. ~ . como 
receber as devidas anotações nos registrqs func~ de c~.servidor roonicipal; 

. .. 

W- Fica vedado qualquer tipo de perda salarial aos servidores municipai~ abraogidos pelo 
reenquadramento funoonal · a, ser.' realiz~, · sendo perm~ acréscimos legais em seus 
vencimentos. de conformidade com a nova tabela de vencimentos. constantes do ~ ~ da 
Presente Lei. sendÓ que esta Situar;~ nao configura aumento salaria!, ·a~ um ajuste decorrente 

da _instituiç~ da r4gani~ai;3<> adminiStrawa rru:nic~I.-_ . : · · 

M .2~ ~ Fiçam extintps i>s ór~.da ~n~aç~ Munic~ que nao estejam prEMStos nesta Lei 
Municipal,• bem,comp ps cargos-de.p<~to etet~. em comissao e quaisquer outro de livre 
-~ não ))f~tôs) es~.l,ei ~.que não' foram recepcionados pela mesma. assegu,ado o 
r-.',;.,iraméÓtç, ·fu,kió'nài'dôs.~· · · éfewos. . · 
."':''.'!""'i' . :•- .. I· · .... . . '8lgOS 

;. · '. i. ~ ~~~-~ -· Ficam excetuados da extlrçao os órgãos rruniópa~ de .deliberação 
~ç~.indlsive os ~lhos municipais de qualquer natureza. lleffl como·ôs respectr.ios cargos 
'de êónselheiros ~n~ipaiS.: . , , :! ; •:_:; 

. . : '. . . ' ., ~; ··(! ·~. ;:~ 

. P1r6grafo Ségyrldó - f>erml!nece vgeiite em. todos os seus t~ a l'e( ~!i\éiP!lí q\k · 
institlikJ ~ Controlador~ Interna MuriÍCipal. ·,,. __ ,,·. ~\ : ?).:.:r·_;:-.: !~~-. 

Parágrafo Tercero - A presente Lei nao extingue as agências. autarquias. sociedades de 
economia mistas munieipais. assim como os cargos a ela perteneentes. 

M 26 - Esta lei ~tra em vigor na data de sua publicação, revogada às disposições em contrârio. '. 

Gabreleda-"'1qlalde~ ..... d0Sdomlsdeallndewr 

MARIA.IO~DES LIMA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Sancionada, nµmerada, publicada e regis aos sete dias do mês de. abril !k>• ano de dois. 
m~ e vinte e um. • 

.- ~; 
EJAMENTO E GESTÃO 

~ 
Güãitalu 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

~ 
TABELA QE CARGO$ EFETIVOS EXlSJENJES E QE VAGAS CRlADAS 

GRUPO OI - SERVIDORES DE NML SUPERIOR 

1 ENFERMEIRO 

2 ENFERMEIRO PSf 

3 DENTISTA 

4 OENTIST A PSF 

S M~OICO 

6 MtDICO PSf 
\ 

7· VETERINÁRIO . i · .. • . ~ ~ 
. . ·, ·! ·., · . ... •. 
e· PROFESSOR NM 20H · · . 

.: • .. •.• r••_.••~~•~• ; ;,_•••~,:: • • : •=••• 
;I() PAOftSSOR,NS-20M ;,; . 
• < ~ f •• 'I • ... • ,• : 

:n, ~Fes~'~PG ~ · 
· 1 

12 PROfESSOR NS '4Cfi 
.-, 

13 ASSISTENTE SOCIAL 

14 PSICOI.OGO 

15 FONOAUDIOI.OGO 

16 FISIOTERAPEUTA 

17 NUTRICIONISTA 

18 EDUCADOR FÍSICO 

19 FARMAClUTICO 

GRUPO ll2 - SERVIDORES DE MtOIO E ltCNICO 

20 AGENTE ADMINISTRATIVO 

21 AGENTE COMUNlrÁRIO DE SAÚDE 

22 AGENTE DE END(MIAS 

23 AGENTE FISCAL DE VIGllÃNé:tA SANIT AIM 
! .. 

24 AUXILIAR DE ENFE,RMAGEM 

!f~N1CO DE.Hl~IEf-lE _OENTAl (T~CNICO 
26 s.woE BUCAU . • . : ·. 

- l 
28 TtCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 

QUADRO 
ATUAL 

3 

s 

8 

66 

· 30 

12 

4 

-
. 

-

-

-
QUADRO 
ATUAL 

38 

-

22 

2 

1 

.6 

1 

3 

-

- . 

. . . .. , - , ·f!$· .. ,-
3 , ·. 6· .: : 2.05000 .. 

3 

8 

3 

2 

4 

o··. ·w 
:2.0sooo. · 

s . RS . 
2.050,00 

S· RS 
-2.050,00 

4 

8 

66 

38 

12 

7 

2 

RS 
2.05000 

RS 
2.05000 

11-AAÇÃO 
DlfNDADl 

ACOIIDOCCN 
ACIAS1f 00 
~I 

COMO 
ESTATUTO DO 
MAGISlCRIO 

.. 1;,' 
.. '' •~ n 

RS 
2.050,00 

RS 
2.05000 

RS __ , 
2.osnoo ,, 
.•: RS·,:•-,··· 

4 . . 2'.oso:OQ . ; 

VAGAS, ,• - · ~ 
C1UADAS . ,TOTAL ·· BASE 

3 

4 

3 

-

-
-
, 
s 

1 

41 RS 1.100,ció 
Saiãrio 

26 Definido em 
lei . 

ecnoorrfica 

5 

, 
6 

1 

4 

5 

1 

~ 
Definido em 

lei 
E<N'rlf,ca 

RS 1.100,00 

RS 1.100,00 

RS 1.100,00 

RS 1.100,00 

RS 1.100,00 

RS 1.10000· 
" i ., 

29 ttCNICO DE ENFE~GEM • 13 . J3 . ·:Ri\ 100,ÓO :. 
, QUADRO VAG.4!>. '.'·•,. ~~ 

GRUPO 03 - SEIMOORES DE NÍVEL RJNDAMENAI. ATUA( .. ,. CRlADAS TOTAi: · - 8ASf ·. 
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(Continua na próxima página)

(k~ __ Jl@llum. 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

130 AUXIUAR SERVICOS GERAIS 76 6 82 
RH10000 

31 MOTORISTA 6 6 
12 

RS 1.10000 

32 VIGIA 34 2 36 RS t 1ooli; 
33 lllA TORISTA 1 1 -~:,.~ri 

TOTAi. CARGOS EFEllVOS 322 78 400 
.... • . . 

~ 
TABELA PE CARGOS COMISSl()NADQ$ · 

CARGOS COMISSIONADOS QUANT1CW)E REMUNE 

Secretário Municipal 

Assessoria de Gabinete 

Assessoria Técnica 

Assessoria Jurídica 

Gerência Executiva c(e Càmunica_çao 

Gerência'Executiva ~ Cerimonial 

~atorista ~ Gabi~ do(a) Prefeitó(a) 
· Junta.de · · t.1u· ' · 

Chefe da Controlad~ INTERNA 

· Assessoriâ Controle lriemo 

Diretoria de Compras \ 

Diretoria de Recursos Humanos 

Coordenacao de Patrimônio e Almoxarifado 

Coordeoa<;ao de Arquivo. Protocolo e Atos Administrativos 

Coorden..,.lln de lnformbtk:a 

Diretoria Especial de Licitações e Contratos 

Diretoria de Controle Econômico 

Gerência Executiva de Empenho, Liquida<;ão e Pagamento 

Coordenacao de Tribulos 

Coordenaçao de Agricultura. Pecuária e Abastecimento 

Coordenaçao de Defesa e lnweçao Sanitária Animal 

Coordenacão de Feiras. Mercados e Matadouro 

Coordenaçao de Gestão, Controle e Educa<;ao Ambiental 

, Gerência Executiva lle Trànsportes. Serviços e Man.utençao de . 
l Máquinas. Motores ~ Velculos Leves· · • . 

j Gefênc~ Executiva ~e Estradas. Rodagens e Man~enç~ de 
Máquinas. Motores ei Velculos Pesados 

,qe;~ia Ellecutiva T~ri!'adé E~haria ~ Desenvolvimento 
. .-.. . .. " i . ,; .. • 

(;(_)()f~ de~~ -Ç)bras e Serviços Públicos 

c ,, ' 
0

• délumln.<1rJ1nPública 

Oirirtoria· de PoUticas ~blicas de Combate as Drogas 

Coordenaçao de lnckÁac, de Jovens no Mercado de Trabalho 
1 ' . 

Coordena<;ao de Po!!tips Públicas para a Juventude 
. •: 

c de E •"""e e Lazer . . ·· .. · . , 
Coorden"'""" de Turismo '• .. 

12 

14 
s . 

2 

.. . ·, ·. 
, J 

1 

1 

1 

1 

1 

1 . . 
1·.· · 

i 

,1 

1 

1 

' 1 

, 

1 

, 
1 

1 

1 

1 

.' 
-~ . 
_,. ,-

:.;· 1· 

• Subsídio 
Definido em Laei 

E .fica . 

-RS 1.ioo.00 
RS 

S.000.00 
RS 

S.00000 
RS 

1.500,00 
RS 

õ.50000 
RS 

1.500,00 
RS 1.100,00 

RS 
S.00000 

RS 
1.S0000 • 

IIS ,. ·.• . 
,. / :5.000ÓO . . 

.. :•" 

· l'lt .1.100,00 ·' 
RS . . . 

2,10000'· . 

RS 
2.700,00 

RS 1.100.00 

RSl.100,00 
'•· 

RS 1.1C0,8ó'.-.: ·.~ 
, ~:RI·:~~:".';. 
1 . ·· 2,7ÕO:OO ,. :_ 

, ; RS : ... 
2.700.00 ':. 

· 1 
~ -

1:soo.00 
RS J .100,oó 

.RS 1.Íoo,00 

RS 1.100,po . 

RS 1.100,00 

RS 1.100,00 

RS 
1.500,00 

. RS 
1.S00,00 

RS 
1.500.00 

RS 1.100,00 

RS 1.100,00 
R$ 

2.700,00 

.: .R$ !;1~:<!0-. ·, 

.. :. ~s ,._ioo;óô .· . ' !·-' .. 
' RS" ~.100.0ó 

' ··m ,.,oo;óo 

jCoordenaçao de .Desenvolvimento da Cultura e Rea112açao de 
: Eventos t RS 1100.00 

; Coordenacao de 0esenvolvirne-;:;tÕ Comu;,t~rio 1 RS 1 100.00 
Coordenacao de lncentM> a Geracllo de Renda 1 , RS 1.100,00 
Coord=ao da Crianca e do Adolescente 1 i RS 1100.00::- • 

Coordenacao de Pr29@ ... ma""'sa...:e:...P.ro""-11e~to;:;.:s:-______ -'-" __ 1:...__1--::.:RS:.,.;1;;;.100::::·::::·oo:.;: -~--•~ 

1 R_S~~i;.·. 1 Coordena<;ao API (Programa de Atenç/lo ao Idoso) 

: Coordenaçao do PAC/Familia (Pmgrama de Atend,mento a 
Família com trianças de O a 06 anos) 

. 
. '. RS· 1 )!)0:00 · 

COO!denaçao do PPD (Programa de A!~d,~nto aos PortadOíes ' 
de Oeficieoc,al 

r 'IIS 1 _100.00 :' 

Coordt!Oatj3o do ao~ Familia _ • •• 
rcoordenaçc!O do PAIF (Programa de Atendimento lntegial tJ 

RS 1 lCO.G<?_: 

' f íl ) 1- 1 RS U00,0~ 
:-am1ra -- -----·····---------+--- -~------< 

i RS 
! Gereoc,a Execut,va do rnAS 
1 ' 1 ; 1•0000 

. • - ·· --·---- -----·----~- -- 1 . • r1r-=-
~erê~lil Executiva d.o (RAS móvel · ··- __ 1_. ___ 1_~ .m._ 
C,e,êncra becut1va dos Serviços de Corw~ncra e Fo1talec1men10 RS 
dcVill(.ulOS ____ ......-__ _ ____ . .....___ i S<X_!,00 

Coordenação·Executr,a de Pesgwsas· _ . .~s 1100.00 
Ç90íclenacào de RelãÇôe'i Publicas : RS 11:>0,00 

, Drr!,'Çao . de. Posto(jl e. · Aconipanha~lo . de Ed1fl(ações RS 
. j Partieuia~. . ; . . . . · ·. • . 2 70_E.OO 

·.l~resão de Regu!~;iz_t ao Fund,ãria . . RS '!' 2.70000 
1 . . . · .... . r:~~~~~~ (~ec1.1f .ª· de Desenvolvimento Econõm,co e Social RS 1.100.00 

. 1 Coordenaçao de ~su~tos Adm,n,strativos e f,oanceiros RS 1.lOC.00 

Secretaria de Unidade:escotar s · ~S l.1CO,{!Ó . ;1 

Coorden ao de lnforinMica 
Coorden ao de Cadalitro e Censo hcolar 
COOídenac;ao de Controle Get'al e D,str,bu,çao de Materiais e. 

1 Merenda Escolar · • . ., ·· . · ·. · · · · ·. 

Assessotia Especiaizada Pedagógiea 

Diretoria Executiva. de ~ à Saúde 

Gerência Executiva de Atenção Básica 

CoorrlMvAn da Estratéaia de Saúde da Família 
CoortiM.vão de SaJde Bucal 

Coordenaçao do Núcleo de Apoio a Saúde da Famaia 

CoortiM.vAn da Saúde Mental 
Coordenacao da Média e Alta Comolexidade 
Coorden.rlo dos Selvicos de Uraência 
CoortliinMAn da V10ilância Sanitária e Ambiental 
Coordenacão da V10ilância e...:..... ... ~-~ica 

Gerêt'Kia Executiva de Administraçao e Finanças · 

Coor~ao de Planejamento, Controle, Auditoria. e Regulãçao 

(OOl'denn'.l de Transoorte e Looística 

Coordenaçao de Alr{M:)xarifado e Manutenção de E(Jlipamentos 
1 ' •• • 

Coord@nacAá dos Sistema de lnformacão . . . 

Oireful:iii.Admi~~ do HQ5Pital ~oca! _de Guadalupe .. 

:coo,~ap ~ E~ c!o':Hospital Local de Guadalupe 
• " • • , :· 1. • :t : . .. 

TOTAL CARGOS COMISSIONADOS 

1 RS 
2.700,00 

1 RS 
2.70000 

RS ... 
;-1 1 1.500 oo-.i ·,~ 1 

1 RS J.XX1;00:::. 
1 . :·RH100,ê<f ~ 

. · 1 · ·. .. · ~ llQ0,00 
1 , • RS-l 100,(X) . 

1 RS hoo,oo 
1 RS 1.100,00 

. RS . 
1 150000 

113 

RS 1.100,00· 

RS 1.100,00 

RS 1.100,00 

RS 1.100,00 
RS 

2.700.00 
RS 

2.700,00 
RS 

2.050,00 
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At::IEXQJll 

TABELA DE REMUNERAÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

REMUNERAÇÃO FUNÇÕES GRATIFICADAS 

' 1 

' 1 1 

l SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO DO MUNICÍPIO QUE 1 

: FOR DESIGNADO PARA EXERCER OS CARGOS 
i COMISSIONADOS DE ASSF.SSORIA DE GABINETE, 
!COORDENAÇÃO E JUNTA MILITAR 

r------------ -
i SERVIDOR DO QU;ORO EFETIVO DO MUNICÍPIO QUE 1 
IFOR DESIGNADO ' PARA EXERCER os CARGOS 
! COMISSIONADOS DE GERtNCIA EXECUTIVA 
1 

1 

SERVIDOR DO QUAÔRO EFETIVO DO MUNICÍPIO QUE 
· FOR QESIGNADO PARA EXERCER OS CARGOS EM , 

COMISSÃO DE DIREÇfO 1 
1 

1 
1 
1 

• 1 

i SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO DO MUNICÍPIO QUE ! 
, FOR DESIGNADO PARA EXERCER O CARGO DE i i SECRETÁ.RIO MUNICIPAL 1 

1 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICIT ACÃO DO MUNICÍPIO 

: 
DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO 

1 COORDENAÇÃO:~ l»<IDAD< ESCO<AR 

I DIREÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR 

l 
: 

SUPERVISÃO PEDAG\)GICA 

.• 

COORDENAÇÃO GE~At PEDAGóGICA 

' 

EXERCÍCIO DE DOCtNCIA COM ALUNOS PORTADORES 
DE NECESSIDADES ES~ECIAIS 

VALOR 
GRATIFICAÇÃO 

R$ 300,000U 
OPTAR, 

UNICAMENTE 
PELO VALOR DA 
REMUNERAÇÃO 
DO CARGO EM 

COMISSÃO 
R$ 700,000U 

OPTAR, 
UNICAMENTE 

PELO VALOR DA 
REMUNERAÇÃO 
DO CARGO EM 

COMISSÃO 
R$ 1.500,00 OU 

OPTAR, 
UNICAMENTE . 

PELO VALOR DA 
REMUNERAÇÃO 
DO CARGO EM 

COMISSÃO 

35% DO VALOR 
DO SUBSÍDIO 

DEFINIDO EM LEI; 
OU OPTAR, 

UNICAMENTE 
PELO VALOR DA 
REMUNERAÇÃO 
DO CARGO EM 

COMISSÃO 

R$1.000,00 

R$ 700,00 

REMUNERAÇÃO DE 
ACORDO COMA 
IEGISLAÇÃO DA 

CLASSE 
----------
REMUNERAÇÃO DE 
ACORDO COMA 
LEGISLAÇÃO DA 

CI.ASSE 

REMUNERAÇÃO ~E 
ACORDO COMA 
LWSLAÇÃOOA 

CLASSE 

REMUNERAÇÃO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO DA 

CLASSE 

REMUNERAÇÃO OE 
ACORDO COMA 
LEGISLAÇÃO DA 

CLASSE 

·SÍMBOLO DA 1 
.. FUNÇÃO : 

GRATIFICADA ! 
(FG) ' 

1 
f-(i 1 : 

' 1 

1 
----------j 

1 

1 
FG2 

1 
1 
' ! 
i 
' ' ' 

FG 3 : 

( 
.. 

, FG4 

; 
1 

1 
1 

1 
1 

1 ., 

FG s· · ,. 

. ' 

FG6 

1 

-! 
1 

FG 7 i 
1 

! 
1 

! 
FG8 

1 

FG9 

: 

FG 10 ! 
! 

! 
FG 11 
.. 

ld:0738:ZHCBF140734 

ti, 
Gialáklgt 
CONSlllUll)9 ~NOW, lftl!QIII 

CONCORR~NCIA PÚBLICA 001/2021 (T~CNICA E PREÇO) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 013.0001783/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Guadalupe - Piauf através da ComissAo Permanente de 
Lic~açao toma público que realizará a abertura da CONCORR(NCIA PÚBLICA nº. 001/2021, no dja 31 de majo 
do ron:eme ano às 830h na Sala de Licitações, no prédio da Prefenura Municipal, referente a contrataçllo de 
agência de publicidade/penal de notfcia regional, para produçao, criaçao e aquisi~o de programas para 
rádios locais sob sua inteira responsabilidade, controle de campanhas publicnárias em snes (regional) com 
postagens de banners e matérias referentes aos avisos e informativos dos atos da administra~o direta e 
indireta do muniápio de Guadalupe, criação de mldias para rádios (vinhetas gravadas e/~ textos) e outros: 
elementos de divulgação de campanhas e ações da administração pública municipal, que se processará pela 
modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, com critério de julgamento do tipo ITCNICA E PREÇO, pelo 
regime de empreitada por preços unitários em conformidade com as disposições da Lei nº. 8.666/1993, Lei 
nº. 12.232/2010 e Lei nº. 4.680/1965, Fonte de Recursos: Próprios. Guadalupe (PI), 13 de abril de 2021. ÊNIO 
FERNANDES DA SILVA. Presidente da CPL Maiores informações: e-mail: prefeituraguadalupe@outlook com 
Prefeitura Municipal de Guadalupe, situada a Praça César Cais, 1300 - Centro, Guadalupe-PI. 

ld:0F8BCA3EF050060B 

~ 
~luge_ 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Guadalupe-Piaul, através da Comissão Permanente de Licitação torna público 

que realizará a abertura do PREGÃO PRESENCIAL N2. 010/2021, no dia 26 de abril do corrente ano às 

08h:30m no Pátio da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social. O presente certame 

será do tipo menor preço valor por lote, cujo objeto: contratação de empresa especializada para aquisição 

de material de informática (consumo) destinado atender as necessidades da administração direta e 

Indireta do município de Guadalupe-PI, tudo em conformidade com Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de 
2002; Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 junho de 1993 e 

suas alterações, bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar qualquer esclarecimento 

a respeito do presente certame licitatório na sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, e-mail: 

prefeituraguadalupe@outlook.com. Na hipótese de não haver expediente, no dia da abertura da presente 

licitação, ou coincidir com feriado, fica esta, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

local e horário. Guadalupe -Piauí, 12 de abril de 2021. rNIO FERNANDES DA SILVA. Pregoeiro da PMG. 

Na ocasião serão adotadas todas as medidas preventivas de combate ao covid-19. 

ld:13B59AA808EE0610 

~ 
GüâHaluge_ 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Guadalupe-Piauí, através da Comissão Permanente de Licitaçfo torna público 

que realizará a abertura do PREGÃO PRESENCIAL N2. 011/2021, no dia 26 de abril do corrente ano às 

09h:40m no Pátio da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social. O presente certame 

será do tipo menor preço valor por lote, cujo objeto: contratação de empresa especializada para aquisição 

de material de limpeza (consumo) destinado atender as necessidades da administração direta e indireta 

do município de Guadalupe-PI, tudo em conformidade com Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2002; lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela lei 8.666, de 21 junho de 1993 e suas 

alterações, bem como se coloca à disposição do s interessados para prestar qualquer esclarecimento a 

respeito do presente cename licitatórlo na sede da Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, e-mail: 

prefeituraguadalupe@outlook.com. Na hipótese de não haver expediente, no dia da abertura da presente 

licitação, ou coincidir com feriado, fica esta, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

loca l e horário. Guadalupe-Piauí, 12 de abril de 2021. ÊNIO FERNANDES DA SILVA. Pregoeiro da PMG. Na 

ocasião serão adotadas todas as medidas preventivas de combate ao covid-19. 


